
 
 

 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

SEÇ ÃO A – PR EÂMBU L O 
 
I. Regência legal:  
Esta licitação obedecerá as disposições da Lei estadual nº 9.433/05 (alterada pelas Leis estaduais nº 9.658/05 e nº 
10.967/08), da Lei Complementar nº 123/06, das normas gerais da Lei federal nº 8.666/93, alterada pela Lei federal n.° 
12.440/2011 4.680/65 e 12.232/10 e a legislação pertinente. 
 
II. Órgão/entidade e setor:  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 
 
III. Modalidade/número de ordem: IV. Proc. Administrativo nº: V. Tipo de Licitação: 

( X  )  Concorrência nº 02/2016 1224160036574 (  X )  Técnica e Preço 
 
VI. Objeto da licitação/Codificação no Certificado de Registro – SAEB:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, POR INTERMÉDIO  
DE  01  (UMA)  AGÊNCIA,  COMPREENDENDO  O  CONJUNTO  DE  ATIVIDADES  REALIZADAS  INTEGRADAMENTE  QUE  
TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO  
INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS 
VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, CONFORME QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES  
DEFINIDAS NA SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS ANEXAS A ESTE EDITAL. 
 
VII. Pressupostos para participação (apresentação facultativa ou obrigatória do CRC/CRS):  
( X ) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

instrumento e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 
independentemente da apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Secretaria da 
Administração do Estado da Bahia – SAEB. [Concorrência e Pregão Presencial] 

 
VIII. Documentos passíveis de substituição pelo extrato do Certificado de Registro:  
( X ) A licitação se processa sem a utilização do SIMPAS:  

( X ) O Certificado de Registro Cadastral-CRC, estando no prazo de validade, poderá substituir os documentos do 
item XII-1 deste preâmbulo referentes à Habilitação Jurídica; os mencionados nas alíneas “a” e “b” do 
item XII-2.1, concernentes à Regularidade Fiscal; o referido na alínea “a” do item XII-4, relativo à 
Qualificação Econômico-Financeira; e o item XII-5 -Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, 
não substituindo os concernentes à Qualificação Técnica. Caso o certificado consigne algum 
documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido documento no envelope 
de habilitação.[Pregão, concorrência e TP] 

 
IX. Participação de consórcios:  
( X ) Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio.  
( ) Poderão participar pessoas jurídicas reunidas em consórcio constituído para esta licitação, vedado, porém, ao 

consorciado competir, isoladamente, ou através de outro consórcio, obedecidas as normas definidas na SEÇÃO E  
– CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO. 

 
X. Informações quanto ao recebimento das propostas e início da sessão pública da licitação:  

[Convite, tomada de preços, concorrência e pregão presencial]  
Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, nº 3.386, Edf. MultiCab Empresarial CEP - 41.219-400, Sussuarana,  

Salvador/Bahia 
Data: 02/12/2016 Horário: 14:30 horas (horário local) 
 
XI. Dotação orçamentária:  

Unidade Gestora: Fonte: Projeto/Atividade: Elemento de despesa:  
05.50.101 100/113/313 03.131.262.2050 3.3.90.39 

 
XII. Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a: 
 
XII-1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação:  
a) de registro público, no caso de empresário individual. 
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 

alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos 
societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 
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c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais alterações 
supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e 
investidura dos atuais administradores.  

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
XII-2. Regularidade fiscal e trabalhista 
 

XII-2.1 Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal - serviços, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante.  
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.  
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.  
XII-2.1.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/06, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem como indicar a existência ou não de 
restrição de regularidade fiscal, assinalando nos campos correspondentes no Anexo III.  
XII-2.1.2 A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-
á mediante a apresentação de documentos fiscais nos quais conste registrada essa condição  
XII-2.2 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de: 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, 

ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  
XII-3. Qualificação Técnica, comprovada através de: [assinalar o que será exigido] 
 
( X ) Serviços sujeitos a fiscalização de entidade profissional 

( X ) Cópia  autenticada  do  certificado  de  qualificação  técnica  de  funcionamento  de  que  trata  a  Lei  nº  
12.232/2010, artigo 4º e seu § 1º, obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP) 

( X ) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,  
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados  
fornecidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  preferencialmente  de  acordo  com  o  
modelo constante do Anexo IV.1. [Art. 101, II]  

( X ) declaração  de  conhecimento  dos  requisitos  técnicos  para  o  cumprimento  das  obrigações  objeto  da 

licitação, preferencialmente de acordo com o modelo constante do  Anexo IV.2. [Art. 101, IV]  
( X ) indicação  das  instalações,  do  aparelhamento  e  do  pessoal  técnico,  adequados  e  disponíveis  para  a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica  
que se responsabilizará pelos trabalhos, preferencialmente de acordo com um dos modelos constantes do 
Anexo IV.3. [Art. 101, III]  

( X ) comprovação do licitante de que possui, em nome da empresa, atestado de responsabilidade técnica 
para execução de serviço de características semelhantes às do objeto desta licitação ou de possuir, em  
seu quadro,  e na data prevista para a entrega da proposta, detentor de tal atestado, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que seja detentor de tal atestado.  
[Art. 101, §2º] 

( ) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, qual seja: [indicar qual a exigência e a  
base legal] [art. 101. V] 

XII-3.1 O licitante deverá assinalar no ANEXO IV.3 a opção quanto ao momento de demonstração do  
atendimento das exigências relativas às instalações, aparelhamento e pessoal técnico. 
XII-3.2 Na hipótese de  declaração  de  disponibilidade imediata,  a verificação  será feita na  fase  de  
habilitação.  
XII-3.3 Optando o licitante pela declaração formal de disponibilidade futura, deverá, após a 
homologação e adjudicação, fazer prova da efetiva existência das instalações, do aparelhamento e do  
pessoal técnico, em estrita consonância com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório, 
ficando esclarecido que a declaração falsa caracteriza o ilícito administrativo previsto no art. 184, V, da  
Lei estadual nº 9.433/05. 
XII-3.4 A  comprovação  de  que  o  pessoal  técnico  indicado  pelo  licitante  vincular-se-á  à  execução  
contratual deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do 
Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do qual  
o  profissional  assuma  o  compromisso  de  integrar  o  quadro  técnico  da  empresa no  caso  do  objeto  
contratual vir a ser a esta adjudicado. 
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XII-3.5 A comprovação de que a licitante possui, em seu quadro, na data prevista para a entrega da 
proposta, detentor de atestado de responsabilidade técnica para execução de serviço de características 
semelhantes às do objeto desta licitação deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) 
Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação 
de serviços; e) Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou 
serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual 
vir a ser a esta adjudicado. 

 
XII-4. Qualificação econômico-financeira:  
( ) não exigível em face do pequeno porte da contratação [na modalidade convite e pregão nesta faixa de 

valor].  
( X ) a ser comprovada mediante:  

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação no 
Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário 
numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial e Declaração de Habilitação 
Profissional – DHP, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade ou no caso de empresas sujeitas à 
tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado emitido através do 
SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, 
Encerramento e Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão 
de Registro.  

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 
de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
prevista no item X deste preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade.  

c) demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de  10% do valor a ser contratado, o qual será 

obtido com base na proposta final apresentada pelo próprio licitante, admitindo-se a atualização do balanço 
com base no INPC do IBGE. 
XII-4.1 Na hipótese de licitação por lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da soma de 
tantos quantos forem os lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas. Quando for 
atingido o limite da capacidade econômico-financeira da proponente, esta será declarada inabilitada para o(s) 
lote(s) subseqüentes, observada a ordem seqüencial dos lotes constante do instrumento convocatório, 
sendo vedada a escolha, pela proponente, dos lotes para os quais deseja a habilitação. 

 
XII-5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor  
Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei 
estadual nº 9.433/05, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, conforme modelo constante do 
Anexo V deste Instrumento. 
 
XIII. Regime de execução/fornecimento (forma de medição para efeito de pagamento):  
( X  )  Serviços 
  Empreitada por preço  ()  global   (  X )  unitário 

XIV. Prazo do contrato: 

( X ) Serviços contínuos 
  O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a 

  sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual nº 9.433/05. 
  XIV.1 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 
  XIV.2 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
  ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de até 60 

  (sessenta) dias antes do termo final do contrato. 

XV. Garantia do contrato: 

( ) Não exigível  
( X ) A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% do valor do contrato, podendo optar por uma 

das modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia 
deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. 
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( ) A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de ( ) [ 10%] do valor do contrato, podendo optar 
  por uma das modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a 
  garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. [serviços e fornecimentos de 
  grande vulto, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis - art. 136, 
  §3º]  

( ) A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de ( ) [ 5%] do valor do contrato, a qual será 

  acrescida de () [ 20%] do valor dos bens transferidos pelo CONTRATANTE, podendo optar por uma das  
modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia deverá 
ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. [contratos que importem na entrega de bens 
pela Administração – art. 138 da Lei estadual nº 9.433/05]  

XVI. Manutenção das Condições da Proposta – Reajustamento e Revisão  
( X ) Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoante as seguintes regras:  

XVI-1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei 
Estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.  
XVI-2 A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, dependerá de 
requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela 
própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  

XVI-2.1 O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de 
um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
10.406/02.  

XVII. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica ou indicação da Ordem de Serviço que 
dispensa a oitiva e do parecer que aprovou o edital padrão (art. 75 da Lei Estadual nº 9.433/05)  
( X ) Declaro que a fase interna deste procedimento foi examinada pelo órgão legal de assessoramento jurídico, através 

do fls. 118/127 do Processo Adminstrativo 1224160036574 
XVIII. Índice de apêndices: [assinalar os que integram o convocatório]  

SEÇÕES  
( X ) SEÇÃO A - PREÂMBULO  
( X ) SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS  
( X ) SEÇÃO C - MODELO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

SEÇÃO C-1 MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  
INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
SEÇÃO  C-2  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  ENQUADRAMENTO(  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  123/06  )  
[exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte] 

( X ) SEÇÃO D - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS  
ANEXOS  
( X ) I. Disposições Gerais  
( X ) II. Modelo de Procuração  
( X ) III. Modelo de Declaração quanto à regularidade fiscal  (Lei Complementar nº 123/06) [exclusiva para 

microempresa e empresa de pequeno porte]  
( X ) IV. Modelos de Prova de Qualificação Técnica:  

( X ) IV.1 Modelo de Comprovação de Aptidão e Desempenho 

( X ) IV.2 Modelo de Declaração de Ciência dos Requisitos Técnicos [assinalar previamente] 

  [  X ]  Declaração firmada pelo próprio licitante 

( X ) IV.3 Modelo de Indicação das Instalações, do Aparelhamento e do Pessoal Técnico  
( X ) V. Modelo de Prova de Habilitação – Proteção ao Trabalho do Menor 

( X ) VI. Minuta do Contrato  
( X ) VII. Modelo de petição de impugnação 

( X ) VIII. Modelo de petição de recurso  
( X ) IX. Modelo de planilha de simulação de mídia e não mídia 

( X ) X. Briefing 

XIX. Responsável pela expedição do convocatório e meio de contato:  
Servidor responsável e portaria de Laurindo Grilo Matos, Portaria nº 804, de 27 de outubro de 2015, 
designação:  republicada no DOE de 10 de dezembro de 2015. 
Endereço: Avenida Ulisses Guimarães, nº 3.386, Edf. MultiCab Empresarial CEP - 41.219-400,  Sussuarana, 
 Salvador/Bahia. Horário: 8:00 às 17:30 Tel: (71) 3117-9075 E-mail: laurindo@defensoria.ba.def.br 
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S E Ç Ã O B – DISPO SIÇ ÕE S ESPECÍF IC AS 
 

1. OBJETO  
1.1 O objeto da presente concorrência é a prestação de serviços de publicidade, por intermédio de 01 (uma) 
agência, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de 
atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios e iniciativas ou de 
informar o público em geral.  
1.1.1 Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os serviços especializados 
pertinentes:  
a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento relativos à execução dos contratos;  
b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária (para o público externo e 
interno) em consonância com novas tecnologias, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações 
publicitárias;  
c) à produção e à execução técnica das peças e ou material criados pelas agências contratadas. 
d) à elaboração de marcas, de expressão de propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação 
visual.  
1.1.1.1 As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘a’ do subitem 1.1.1 terão a finalidade 
de:  
a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação do CONTRATANTE, o público alvo e os veículos 
de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças;  
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens;  
c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão de matéria estranha ou sem 
pertinência temática com a ação publicitária.  
1.1.2 Os serviços previstos no subitem 1.1.1 não abrangem as atividades de promoção, de patrocínio e de 
assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas e a realização de eventos festivos de qualquer natureza. 
1.1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio de mídia, ou 
seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de 
comunicação, e o patrocínio da transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados 
por veículo de comunicação.  
1.2 Para a prestação dos serviços será contratada 01 (uma) agência de publicidade.  
1.2.1 A agência não poderá subcontratar outra agência de publicidade para a execução dos serviços previstos no 
item 1.  
1.3 O prazo do contrato será de 12 meses. 
1.4 O valor global anual estimado do contrato é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)  
1.5 O tipo da licitação será Técnica e Preço. 

 
2. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA  
2.1 A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e subquesitos a 
seguir: 

 
QUESITOS  SUBQUESITOS  
Plano de Comunicação Publicitária  

Raciocínio Básico  
Estratégia de Comunicação Publicitária  
Ideia Criativa  
Estratégia de Mídia e Não Mídia  

Capacidade de Atendimento  
Repertório  
Relato de Soluções e Problemas de Comunicação 

 
2.1.1 A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
com clareza, sem emendas ou rasuras. 

 
Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada  
2.2 O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada deverá ser apresentado da seguinte forma: 
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a)em papel A4, branco, fosco, com 75 gr/m2 a 90 gr/m2, orientação retrato, com impressão em apenas um 
lado; b)com espaçamento de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, a partir da borda;  
c)sem recuos nos títulos, entretítulos, parágrafos e linhas 
subsequentes; d)com textos justificados;  
e)com espaçamento ‘simples’ entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e entretítulos e entre 
parágrafos; f)com texto e numeração de páginas em fonte ‘arial’, cor ‘automático’, tamanho ’12 pontos’;  
g)com numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira página, em algarismos arábicos; 
h)em folhas soltas, sem perfurações, sem grampos e não encadernadas. 
i)sem identificação da licitante.  
2.2.1 Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter gráficos e ou tabelas, 
observadas as seguintes regras:  
a) os gráficos ou tabelas poderão ser impressos em papel A4 e em cores;  
b) os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser editados na fonte ‘arial’, cor ‘automático’, tamanho 
‘10 pontos’;  
c) as páginas em que estiverem inseridos os gráficos e ou tabelas poderão ser apresentadas com orientação 
paisagem.  
d) as áreas ocupadas das páginas serão consideradas no cômputo do limite previsto nos subitens 2.2.5. 
2.2.2 Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Criativa poderão:  
a) ser impressos em cores; 
b) ter qualquer tipo de formatação de margem;  
c) ser impressos em papel A3, gramatura até 240g/m2, em papel fotográfico ou couchê fosco, orientação paisagem; 
d) ser apresentados em CD ou DVD sem identificação, em capas idênticas ao modelo fornecido pela Comissão 
Especial de Licitação, conforme Critérios de Elaboração da Proposta Técnica da SEÇÃO D.  
2.2.3 Os gráficos, tabelas e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e Não Mídia poderão:  
a) ser impressos em cores; 
b) ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos, desde que legíveis;  
c) ter qualquer tipo de formatação de margem; 
d) ser apresentados em papel A3, orientação paisagem;  
2.2.4 O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, 
palavra ou outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria antes da abertura do Invólucro nº 2, sob 
pena de desclassificação da licitante.  
2.2.5 Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária estão limitados, no conjunto, a 10 
(dez) páginas, ressalvado que não serão computadas nesse limite as páginas utilizadas, eventualmente, apenas para 
separar os textos desses subquesitos.  
2.2.6 Os exemplos de peças da Ideia Criativa estão limitados a 15, independente do meio de divulgação, do tipo ou 
característica da peça. Os roteiros e a apresentação dos exemplos de peças da Ideia Criativa, não tem limite de 
páginas.  
2.2.7 Os textos e tabelas da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de páginas. 
27.2.8 Para fins desta concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios que não implicam a compra de 
espaço e ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão de mensagem publicitária.  
2.2.9 Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de identificar o Plano de  
Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e seus subquesitos: Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação 
Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia.  
2.2.9.1 Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 2.2, no que couber. 
2.3 O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, composto dos subquesitos Raciocínio Básico, 
Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia, deverá ser elaborado com 
base nos Critérios de Elaboração da Proposta Técnica da SEÇÃO D. 
 
Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada  
2.4 O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, sem os exemplos de peças e ou material da Ideia 
Criativa, deverá constituir-se em cópia da via não identificada, com a identificação da licitante, e ser datado e 
assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de representação da licitante, na 
forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
 
Capacidade de Atendimento 
2.5 A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a  
Capacidade de Atendimento em papel A4, gramatura 75 a 90 g/m2, com ou sem o uso de cores, em fonte ‘arial’, 
tamanho ’12 pontos’, em folhas soltas, sem grampos ou perfurações, numeradas sequencialmente, a partir da 
primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, 
na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 
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2.5.1 Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem 2.5 não poderão ter 
informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – 
Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro nº 2.  
2.5.2 Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de Atendimento. 
2.5.3 A Capacidade de Atendimento deverá ser elaborada com base nos Critérios de Elaboração da Proposta 
Técnica da SEÇÃO D. 
 
Repertório  
2.6 A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que constituem o Repertório em 
papel A4, 75 a 90 g/m2, com ou sem o uso de cores, em fonte ‘arial’, tamanho ’12 pontos’, em folhas soltas, sem 
grampos ou perfurações, numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas 
na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado.  
2.6.1 Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 2.6 poderá ser impressa em papel 
A3 dobrado em formato A4.  
2.6.2 Os vídeos deverão ser fornecidos em DVD; os spots e/ou jingles, em CD, as peças de internet em CD.  
2.6.3 Os documentos e informações e o caderno específico mencionados nos subitens precedentes não poderão ter 
informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – 
Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro nº 2.  
2.6.4 Não há limitação de número de páginas para apresentação do Repertório.  
2.6.5 O Repertório deverá ser elaborado com base nos Critérios de Elaboração da Proposta Técnica da SEÇÃO D. 
 
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação  
2.7 A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e materiais que constituem os Relatos de 
Soluções de Problemas de Comunicação em papel A4, 75 a 90g/m2, com ou sem o uso de cores, em fonte ‘arial’, 
tamanho ’12 pontos’, em folhas soltas, sem grampos ou perfurações, numeradas sequencialmente, a partir da 
primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, 
na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.  
2.7.1 Os exemplos de peças gráficas dos relatos poderão ser impressas em papel A3 dobrado em formato A4. 
2.7.2 Os vídeos deverão ser fornecidos em DVD; os spots e/ou jingles, em CD, as peças de internet em CD.  
2.7.3 Os documentos e informações e o caderno específico mencionados nos subitens precedentes não poderão ter 
informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – 
Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro nº 2.  
2.7.4 Os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação deverão ser elaborados com base nos Critérios de 
Elaboração da Proposta Técnica da SEÇÃO D. 
 
3. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
3.1 A proposta de preços deverá conter, também, declaração na qual a Licitante:  
b1) Concorda que os percentuais máximos a serem pagos pela CONTRATANTE aos detentores de direitos 
patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos, na reutilização de peças 
por período igual ao inicialmente ajustado, será de no máximo 50% (cinquenta por cento);  
b2) Concorda que os percentuais máximos a serem pagos pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos 
patrimoniais sobre obras consagradas, incorporadas a peças, em relação ao valor original da cessão desses direitos, 
na reutilização das peças por período igual ao inicialmente ajustado, será de no máximo 50% (cinquenta por cento). 
b3) comprometer-se-á a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais 
junto a fornecedores de serviços especializados e veículos, quando for o caso, transferindo ao CONTRATANTE as 
vantagens obtidas.  
b4) informará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais estabelecidas na Minuta de 
Contrato. 
 
4. VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
4.1 Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o anexo NA SEÇÃO C-1:  
a) percentual de desconto em relação aos preços previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do 
Estado da Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos serviços executados pela licitante, referentes a 
peças e ou material cuja distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;  
b) percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, 
referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento pertinentes à execução do contrato; 
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c) percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, 
referentes à produção e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinadas a 
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias;  
d) percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, 
referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não proporcione à licitante o 
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do artigo 11 da Lei nº 4.680/1965.  
4.2 A nota da Proposta de Preços será apurada conforme a metodologia a seguir.  
4.2.1 A Comissão Especial de Licitação calculará os pontos de cada quesito a ser valorado, conforme a seguinte 
tabela: 

 

Desconto/Honorários Pontos (P) 

Percentual  de  desconto  sobre  os  custos  dos P1 = 0,60 x Desconto 
serviços previstos na alínea ‘a’ do subitem 4.1   

Percentual  de  honorários  incidente  sobre  os P2 = 1,0 x (3,0 - Honorários) 
preços  dos  serviços  previstos  na  alínea  ‘b’  do   

subitem 4.1   

Percentual  de  honorários  incidente  sobre  os P3 = 1,0 x (3,0 - Honorários) 
preços  dos  serviços  previstos  na  alínea  ‘c’  do   

subitem 4,1   

Percentual  de  honorários  incidente  sobre  os P4 = 2,0 x (8,0 - Honorários) 
preços  dos  serviços  previstos  na  alínea  ‘d’  do   

subitem 4.1   

 
Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos ‘desconto’ e ‘honorários’ serão 
substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes de sua Planilha 
de Preços Sujeitos a Valoração, sem o símbolo ‘%’.  
4.2.2 A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos obtidos nos quesitos 
constantes da tabela referida no subitem 4.2.1, como segue: P = P1 + P2 + P3 + P4. 

 
5. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS  
5.1 O julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta concorrência será feito de acordo com o rito 
previsto na Lei nº 9.433/2005. 
5.2 Para apuração da nota final será aplicada a seguinte fórmula:  
NF = (NT x 7 + NP x 3), 

onde: 10  
NF= nota final; NT= 

nota técnica; NP= 

nota de preço. 

5.3 Será julgada vencedora a agência que obtiver a maior nota final.  
5.4 Em caso de empate, a agência vencedora será aquela que tiver a maior nota técnica. 
5.5 Permanecendo o empate, será feito sorteio entre as empresas em sessão pública com data e local a ser definida 
pela DPE/BA e divulgado no site da Instituição. 

 
6. REMUNERAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1 Os pagamentos serão efetuados processados por serviços demandados, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, sendo esta, devidamente atestada pela Assessoria de Comunicação Social, assegurando-se para sua 
quitação um prazo estimado de 08 (oito) dias úteis a contar desta data.  
6.2 A CONTRATANTE não pagará honorários ou qualquer outra remuneração sobre os custos de serviços realizados 
por terceiros referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição proporcione à licitante o desconto padrão 
de agência concedido pelos veículos de divulgação. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste termo de referência ou dele 
decorrentes: 
7.1.1 Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.  
7.1.2 Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros - todos os 
serviços relacionados com o objeto deste termo de referência, de acordo com as especificações estipuladas pela  
CONTRATANTE.  
7.1.3 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Salvador - Bahia, onde, para esse fim, manterá 
escritório. A seu critério, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros 
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Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou acessórios que venham a ser 
necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas.  
7.1.3.1 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data da 
assinatura do contrato, que possui, em Salvador - Bahia, estrutura de atendimento compatível com o volume e a 
característica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE.  
7.1.4 Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta Técnica 
da concorrência que deu origem a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste termo de referência, 
admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada 
pela CONTRATANTE.  
7.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e transferir, 
integralmente, à CONTRATANTE descontos especiais (além dos normais, previstos em tabelas), bonificações, 
reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens.  
7.1.5.1 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso esta venha a 
saldar compromisso antes do prazo estipulado.  
7.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes dos itens 10.2 e 
10.3, para os direitos autorais de imagem e som de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos 
de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE.  
7.1.7 Fazer cotação de preços para a produção de todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução.  
7.1.7.1 Se não houver possibilidade de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas 
pertinentes, por escrito.  
7.1.8 Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, para assumir despesas de produção, veiculação e qualquer 
outra relacionada com o contrato.  
7.1.9 Submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste termo de referência, à 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.  
7.1.9.1 Nesses casos, a CONTRATADA permanece com todas as suas responsabilidades contratuais perante a  
CONTRATANTE. 
7.1.9.2 A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a CONTRATADA ou seus funcionários 
tenham, direta ou indiretamente participação societária, ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser 
realizada após comunicar à CONTRATANTE esse vínculo e obter sua aprovação.  
7.1.10 Orientar a produção de peças aprovadas pela CONTRATANTE.  
7.1.10.1 A execução dos serviços objeto deste termo de referência deverá ser realizada seguindo todas as 
orientações e exigências da Solicitação de Orçamento (SO) e todas as especificações determinadas pelo 
CONTRATANTE, por meio de sua Assessoria de Comunicação - ASCOM; 
7. 1.10.2 Os prazos de entrega serão previamente acordados com a Assessoria de Comunicação - ASCOM da  
CONTRATANTE. 
7.1.10.3 Os materiais aprovados só poderão ser utilizados para distribuição ou veiculação após sua aprovação pela  
CONTRATANTE.  
7.1.10.3.1 No caso de necessidade de segunda tiragem de peças gráficas, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, 
optar pela contratação junto a terceiros, sob sua própria orientação.  
7.1.11 Enviar para aprovação do CONTRATANTE os layouts e roteiros das peças produzidos, preferencialmente por 
meio digital (e-mail), no(s) formato(s) solicitado(s) pela Assessoria de Comunicação – ASCOM da CONTRATANTE; 
7.1.11.1 Compete à CONTRATADA, após a conclusão dos serviços, enviar os arquivos supra referidos por meio 
eletrônico, preferencialmente, para a Assessoria Comunicação - ASCOM da CONTRATANTE, quando por esta 
solicitado, nos formatos “aberto” e “fechado” (finalizado), sem ônus adicional;  
7.1.12 Encaminhar, imediatamente após a conclusão dos serviços ou em periodicidade a combinar com o 
CONTRATANTE, para constituir o acervo da Assessoria de Comunicação da Defensoria Pública do Estado da Bahia, 
sem ônus para esta:  
7.1.12.1 TV e Cinema: uma cópia em fita XDCam, contendo o(s) arquivo(s) em full HD e uma cópia em DVD 
contendo o(s) arquivo(s) em mpeg ou formato similar compatível para publicação no ambiente web;  
7.1.12.2 Internet: uma cópia em mídia (CD/DVD), com os arquivos que constituíram a campanha ou peça, com 
arquivos em alta resolução, nos formatos “aberto” e “fechado” (finalizado), com as fontes utilizadas;  
7.1.12.3 Rádio: uma cópia em mídia (CD/DVD), com arquivo áudio e mp3 ou formato similar; 
7.1.12.4 Mídia impressa: uma cópia em CD/DVD, com formatos “aberto” e “fechado” (finalizado), com as fontes 
utilizadas;  
7.1.13 Ceder definitivamente ao CONTRATANTE os direitos patrimoniais relativos à autoria sobre o resultado final 
dos serviços ou do material advindo dos serviços objetos de publicidade e propaganda;  
7.1.14Entregar o CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subseqüente, um relatório das despesas de produção e 
veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes com os dados mais 
relevantes para uma avaliação de seu estágio. 
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7.1.15Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e também para que a ambas 
tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades.  
7.1.15.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até o prazo máximo de dois 
dias úteis após a realização do contato.  
7.1.15.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE solicitará a necessária correção, 
no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório.  
7.1.16 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de 
um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE respeitadas as obrigações contratuais já assumidas 
com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que 
não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada.  
7.1.17 Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste termo de referência, que envolvam o 
nome da CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização.  
7.1.18 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que 

envolvam a CONTRATADA, independente de solicitação.  
7.1.19 Submeter previamente à CONTRATANTE a eventual caução ou utilização deste contrato em qualquer 
operação financeira.  
7.1.20 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na concorrência que deu 
origem a este ajuste.  
7.1.21 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação 
estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior.  
7.1.22 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando for o caso, com 
relação a funcionários de terceiros contratados.  
7.1.23 Assumir os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste termo de referência, bem 
como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.  
7.1.24 Os impostos sobre as remessas do numerário retidos pelo Banco Remetente a título de Imposto de Renda 
na Fonte sobre os honorários e despesas contratuais referentes a remessa de pagamentos às empresas 
estrangeiras, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.  
7.1.24.1 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 
tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.  
7.1.25 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os 
seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.  
7.1.26 Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como 
responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria CONTRATANTE.  
7.1.27 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe 
sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE.  
7.1.27.1 A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediata do contrato e sujeitará a CONTRATADA às 
penas da Lei nº 9.279, de 14.05.96, e às indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária.  
7.1.28 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em 
quaisquer serviços objeto deste termo de referência.  
7.1.29 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE.  
7.1.30 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato.  
7.1.30.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as providências 
necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas 
ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à 
CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias 
úteis a contar da data do efetivo pagamento.  
7.1.31 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à 
propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste 
termo de referência.  
7.1.32 Manter, durante o período de, no mínimo 5 (cinco) anos após a extinção do contrato, acervo comprobatório 
da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e ou materiais produzidos para a CONTRATADA. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste termo de referência ou dele 
decorrentes: 
8.1.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.  
8.1.2 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução dos serviços.  
8.1.3 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços. 
8.1.4 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste termo de referência.  
8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade.  
8.1.6 Suspender o pagamento da CONTRATADA quando identificado atraso superior a 10 (dez) dias no 
pagamento/repasse a terceiros, de valores desembolsados pela CONTRATANTE.  
8.1.6.1 A CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos.  
8.1.6.2 A CONTRATANTE retomará a normalidade nos pagamentos apenas quando da comprovação da 
regularização da situação da CONTRATADA com relação a terceiros.  
8.1.7 Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura.  
8.1.8 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação formal, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas 
neste Termo de referência. 
 
FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO  
9.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado.  
9.1.1 A fiscalização dos serviços será exercida pela Assessoria de Comunicação da CONTRATANTE, que terá 
poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a 
ser encontradas na execução do contrato.  
9.2 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, da 
CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços.  
9.3 A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a aprovação formal da CONTRATANTE.  
9.4 A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo 
expressa concordância da CONTRATANTE.  
9.5 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer serviço, incluído o de veiculação, 
considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado, as suas expensas e nos prazos 
estipulados pela fiscalização.  
9.6 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a desobrigará de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.  
9.7 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou falhas, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato.  
9.8 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência 
do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.  
9.9 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela 
indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE.  
9.10 À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto do contrato, juntamente com 
representante credenciado pela CONTRATADA.  
9.11 A CONTRATANTE realizará, anualmente, avaliação da qualidade do atendimento e do nível técnico dos 
trabalhos realizados.  
9.11.1 A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de solicitar à CONTRATADA 
que melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer 
tempo, rescindir o presente contrato; para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu 
desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações. 
 
10. REMUNERAÇÃO  
10.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 
10.1.1 ___ % (____ por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda 
da Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria CONTRATADA, 
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referentes a peças e ou material cuja distribuição não proporcione a esta licitante o desconto de agência concedido 
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965.  
10.1.2 Os honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos 
cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA.  
10.1.3 Os layouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA.  
10.2 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao cachê 
original a ser pago pela CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e som de voz, será de 
50 % (cinquenta por cento).  
10.3 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao valor 
original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pela CONTRATANTE aos 
detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de 50% (cinquenta por cento).  
10.4 A CONTRATADA não fará jus a honorários ou a qualquer outra remuneração sobre os custos de serviços 
realizados por terceiros referentes à produção de peças e materiais, cuja distribuição proporcione a ela o desconto 
padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação.  
10.5 Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou de seus representantes serão de sua 
exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão vir a ser 
ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente 
orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE.  
10.6 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto padrão de agência quando da utilização, 
pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em 
qualquer ação publicitária pertinente ao contrato.  
10.7 As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no interesse da 
CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação do contrato. 
 
11. DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA  
11.1 Além da remuneração prevista no item 10 deste termo de referência, a CONTRATADA fará jus ao desconto 
padrão de agência - à base de um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos preços de tabela ou dos preços 
acertados para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - concedido pelos veículos de comunicação, em 
conformidade com o art. 11 da Lei nº 4.680/65. 
 
12. DIREITOS AUTORAIS  
12.1 A CONTRATADA cede à CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos patrimoniais de uso das ideias 
(incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, 
de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados e produzidos em decorrência do contrato.  
12.1.1 O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração definidas no item 10 deste 
termo de referência.  
12.1.2 A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou através de terceiros, com ou 
sem modificações, durante a vigência do contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe 
caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subcontratados.  
12.1.3 A critério da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas por outros 
órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutura do Poder Executivo Estadual, sem que lhe caiba qualquer 
ônus perante a CONTRATADA, ressalvadas os direitos conexos, a saber, direitos de artistas intérpretes ou 
executantes, dos produtores fonográficos e das empresas de radiodifusão.  
12.2 Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA solicitará de cada contratado 
dois orçamentos para execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão total e 
definitiva de tais direitos, para que a CONTRATANTE escolha uma das opções.  
12.2.1 Nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contratação do serviço pelo período 
indicado pela CONTRATANTE e utilizará os trabalhos de arte e outros – protegidos pelos direitos autorais e conexos  
– dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão.  
12.2.2 Quando a CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e definitiva, a CONTRATADA 
se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a produção de peças e 
campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que:  
12.2.2.1 Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos de 
arte e outros, protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos a criação, produção e direção, a 
composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados; 
12.2.2.2 Estabeleçam que esta CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por 
intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência do contrato e mesmo após seu término ou 
eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.  
12.2.3 Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por tempo limitado - será sempre 
considerada como já incluída no custo de produção. 
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12.3 A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção, os 
custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra (s) consagrada (s), incorporada (s) à peça e os de cessão 
dos demais direitos.  
12.4 A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com terceiros, nos 
casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e outras, que não impliquem direitos de 
uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:  
12.4.1 A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material à CONTRATANTE que poderá, a seu juízo, utilizar 
referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência do 
contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes 
desses direitos.  
12.4.2 Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como já incluída 
no custo de produção.  
12.5 A CONTRATADA deverá utilizar, preferencialmente, fontes gratuitas, livres de direitos autorais; 
12.6 Não serão objeto de cessão os direitos autorais morais do autor, de acordo com os termos da Lei Federal n. 
9.610/1998. 
 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
13.1 Os pagamentos serão efetuados processados por serviços demandados, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, sendo esta, devidamente atestada pela Assessoria de Comunicação - ASCOM, assegurando-se para 
sua quitação um prazo estimado de 08 (oito) dias úteis a contar desta data, acompanhados dos seguintes itens:  
13.1.1 Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos veículos ou 
respectivos comprovantes de veiculação;  
13.1.2 Produção e outros serviços realizados por terceiros: mediante apresentação dos documentos de cobrança, 
demonstrativos de despesas e respectivos comprovantes.  
13.2 Os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao reembolso de despesas deverão ser 
entregues na Assessoria de Comunicação – ASCOM da CONTRATANTE, com antecedência mínima de dez dias da 
data do vencimento, dos quais deverão constar a citação ao número do contrato e a manifestação de aceitação da  
CONTRATANTE:  
13.2.1 Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovação da execução dos serviços a cargo da 
CONTRATADA ou de seus fornecedores e contratados.  
13.3 Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.  
13.3.1 Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais.  
13.4 No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor devido será 
corrigido financeiramente, mediante solicitação expressa da CONTRATADA, desde o dia de seu vencimento até a 
data de seu efetivo pagamento, com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), 
da Fundação Getúlio Vargas.  
13.4.1 A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de fornecimento de 
serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes do contrato.  
13.5 A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.  
13.6 Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efetuados, pela 
CONTRATADA, imediatamente após a compensação bancária dos pagamentos feitos pela CONTRATANTE.  
13.6.1 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela CONTRATADA, 
de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.  
13.6.2 A CONTRATADA apresentará, quando solicitado, à CONTRATANTE um relatório com datas e valores dos 
pagamentos realizados a terceiros. 
 
14. GARANTIA  
14.1 Para o fiel cumprimento das obrigações deste termo de referência, a CONTRATADA, no ato da assinatura, 
apresentará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado do contrato em favor do 
CONTRATANTE, podendo optar por uma das modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/05.  
14.2 A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para cobertura de multas, 
desde que não tenha havido rescisão do contrato.  
14.3 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação 
vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, 
no prazo máximo de três dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 
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14.4 Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas no contrato, a garantia, ou seu saldo, 
será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA.  
14.4.1 Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com base na variação do 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas.  
14.5 Para devolução da garantia após o término do contrato, a CONTRATADA não poderá estar inadimplente com 
seus fornecedores e com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus empregados.  
14.6 Em caso de atualização do total estimado de despesas do contrato, a CONTRATANTE exigirá a 
complementação do valor da garantia, para que se mantenha o percentual estabelecido no item 14.1.  
14.7 Na hipótese de prorrogação do contrato, a CONTRATANTE exigirá nova garantia, escolhida pela CONTRATADA 
entre as modalidades previstas na Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
15.CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
15.1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
15.1.1 Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste instrumento e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.  
15.1.2 Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente de participar 
e de licitar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei 
Estadual nº 9.433/05.  
15.1.3 Em consonância com o art. 200 da Lei Estadual nº 9.433/05, fica impedida de participar desta licitação e de 
contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data 
anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou 
tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  
15.1.4 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a Administração Direta ou Indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, 
ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 125 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
15.2. CREDENCIAMENTO  
15.2.1 Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a licitante no processo 
licitatório.  
15.2.2 O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos administradores.  
15.2.3 O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público 
ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo II, devendo ser exibida, 
no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes.  
15.2.4. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 
representação.  
15.2.5 Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou 
cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada. 
 
15.3. ENTREGA DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO  
15.3.1 As Propostas Técnica e de Preço deverão ser entregues à Comissão Especial de Licitação acondicionada nos 
Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4, fornecidos pela Comissão Especial de Licitação.  
15.3.2 Os invólucros padronizados deverão ser retirados pela interessada no horário de XX:XX às XX:XX horas, no 
endereço descrito no item X do preâmbulo, até o dia útil anterior ao recebimento das propostas.  
15.3.3 Os invólucros padronizados só serão entregues à agência que os solicitem formalmente.  
15.3.4 Só serão aceitas as Propostas Técnica e de Preço que estiverem acondicionadas nos invólucros padronizados 
fornecidos, obrigatoriamente, pela Comissão Especial de Licitação. 
 
INVÓLUCRO Nº 1  
15.3.5 No Invólucro nº 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, 
de que tratam os subitens 2.2 e 2.3 da seção B – disposições específicas. 
15.3.5.1 O Invólucro nº 1 deverá estar sem rubrica.  
15.3.5.2 Para preservar – até a abertura do Invólucro nº 2 – o sigilo quanto à autoria do Plano de Comunicação 
Publicitária, o Invólucro nº 1 não poderá:  
a) ter nenhuma identificação; 
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante;  
c) estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele acondicionados de modo a 
possibilitar a identificação da licitante. 
 
INVÓLUCRO Nº 2 
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15.3.6 No Invólucro nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, de 
que trata o subitem 2.4 da seção B – disposições específicas. 
15.3.6.1 O Invólucro nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:  
Invólucro nº 2 
Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária – Via 
Identificada Nome empresarial e CNPJ da licitante  
Concorrência nº XX/2016  
15.3.6.2 O Invólucro nº 2 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste 
do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria antes da abertura 
deste invólucro. 
 
INVÓLUCRO Nº 3  
15.3.7 No Invólucro nº 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de 
Soluções de Problemas de Comunicação, de que tratam os subitens 2.5 a 2.7 da seção B – disposições específicas. 
15.3.7.1 O Invólucro nº 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 
 
Invólucro nº 3  
Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação Nome empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência nº XX/2016  
15.3.7.2 O Invólucro nº 3 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste 
do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da 
abertura do Invólucro nº 2. 
 
15.4. ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
15.4.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue à Comissão Especial de Licitação acondicionada no Invólucro nº 4. 
 
INVÓLUCRO Nº 4  
15.4.1.1 O Invólucro nº 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 
Invólucro nº 4  
Proposta de Preços  
Nome empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência nº XX/2016  
15.4.1.2 O Invólucro nº 4 deverá conter a Proposta de Preço original e rubricada pela Comissão Especial de 
Licitação, preenchida em todos os seus campos e a declaração da licitante conforme alínea ´b´ do subitem 3.1 da 
seção B – disposições específicas. O campo “nome do representante” poderá ser preenchido com a assinatura do 
“representante da agência”, do “representante legal” (sócio ou proprietário da agência) ou ainda de uma terceira 
pessoa, desde que esteja elencada no contrato social desta agência e, em virtude disso, possua poderes para 
representá-la.  
15.4.1.3 O invólucro nº 4 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste 
do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da 
abertura do Invólucro nº 2. 
 
15.5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – FORMA DE APRESENTAÇÃO E ENTREGA  
15.5.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à Comissão Especial de Licitação apenas pelas 
licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, no dia, hora e local previstos na 
convocação da sessão a ser realizada para esse fim.  
15.5.1.1 A licitante classificada no julgamento final das Propostas que não apresentar os Documentos de 
Habilitação na referida sessão será alijada do certame.  
15.5.1.2 Os Documentos deverão estar acondicionados no Invólucro nº 5, que deverá conter os documentos 
relacionados no item XII do preâmbulo, estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 
 
Invólucro nº 5 
Documentos de Habilitação  
Nome empresarial e CNPJ da licitante 
Concorrência nº XX/2016  
15.5.1.3 O Invólucro nº 5 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de embalagem adequada às 
características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até sua abertura. 
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15.5.1.4 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em papel A4, ter todas as suas páginas numeradas 
e rubricadas por representante legal da licitante e deverão ser apresentados, alternativamente: em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, sob a forma de  
publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para 
conferência pela Comissão Especial de Licitação, no ato da abertura dos Documentos de Habilitação. Só serão 
aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão Especial de Licitação.  
15.5.2 Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a Documentação na forma prevista no item XII do 
preâmbulo. 
 
15.6. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
15.6.1 A Comissão Especial de Licitação analisará os Documentos de Habilitação de todas as licitantes que 
atenderem ao disposto no item 15.5.1 e julgará habilitadas as que atenderem integralmente aos requisitos de 
habilitação exigidos neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no subitem 15.6.1.1.  
15.6.1.1 Se nenhuma licitante restar habilitada, a Comissão Especial de Licitação reabrirá a fase de Habilitação, 

com nova convocação de todas as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas para apresentar os 
respectivos Documentos, no prazo de 8 (oito) dias úteis, em atenção aos princípios da eficiência e da 
economicidade, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas. 
 
15.7. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E SUBCOMISSÃO TÉCNICA  
15.7.1 Esta concorrência será processada e julgada por Comissão Especial de Licitação, com exceção da análise e 
julgamento das Propostas Técnicas.  
15.7.2 As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, composta por 3 (três) 
membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas. 
15.7.2.1 Um dos membros da Subcomissão não poderá manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou 
indireto, com a LICITANTE.  
15.7.3 A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de 
uma relação que terá, no mínimo, 9 (nove) integrantes, previamente cadastrados pela Comissão Especial de 
Licitação.  
15.7.3.1 A relação dos nomes referidos no subitem 15.7.3 deste Edital será publicada pela Comissão Especial de 
Licitação no Diário Oficial do Estado, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão 
pública marcada para o sorteio.  
15.7.3.2 O sorteio será processado pela Comissão Especial de Licitação de modo a garantir o preenchimento das 
vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não 
vínculo com a LICITANTE, nos termos dos subitens 15.7.2.1 e 15.7.3.  
15.7.3.3 A relação prevista no subitem 15.7.3 deste Edital conterá, separadamente, os nomes dos que mantenham 
e os dos que não mantenham vínculo com a LICITANTE.  
15.7.3.4 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá 
impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 15.7.3, mediante a apresentação à Comissão 
Especial de Licitação de justificativa para a exclusão.  
15.7.3.5 Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, 
declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente.  
15.7.3.6 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da 
autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, 
respeitado o disposto neste item 15.7.  
15.7.3.6.1 Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da impugnação restar 
inferior ao mínimo exigido no subitem 15.7.3.  
15.7.3.6.2 Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente publicada. 
15.7.3.7 A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da impugnação, em data 
previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no subitem 15.7.3.1 e a possibilidade 
de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 
 
15.8. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS  
15.8.1 Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital e na 
legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, assinadas pelos 
membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes.  
15.8.1.1 A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á mediante a prévia entrega de documento 
hábil, conforme estabelecido no subitem 15.2.1.  
15.8.1.2 Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de alguns entre eles 
para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas e Documentos de Habilitação nas sessões públicas.  
15.8.1.3 A Comissão Especial de Licitação e a Subcomissão Técnica, conforme o caso, poderão, no interesse da 
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LICITANTE, relevar aspectos puramente formais nas Propostas e nos Documentos de Habilitação apresentados pelas 
licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta concorrência.  
15.8.1.4 Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de recebimento e abertura dos 
invólucros com as Propostas Técnica e de Preços.  
15.8.1.5 O julgamento das Propostas Técnicas e de Preços e o julgamento final deste certame serão efetuados 
exclusivamente com base nos critérios especificados neste Edital.  
15.8.1.6 Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem quer que seja, 
quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise, avaliação ou comparação entre as 
Propostas.  
15.8.1.7 Qualquer tentativa de licitante influenciar a Comissão Especial de Licitação ou a Subcomissão Técnica no 
processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação.  
15.8.1.8 A Comissão Especial de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou mesmo suspendê-
las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis.  
15.8.1.9 Se os invólucros das licitantes desclassificadas ou inabilitadas não puderem ser devolvidos nas sessões 
públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento desta 
concorrência – após transcorrer o prazo para interposição de recurso contra o resultado final da licitação ou ter 
havido a sua desistência ou, ainda, terem sido julgados os recursos interpostos. Decorrido esse prazo sem que 
sejam retirados, a LICITANTE providenciará sua destruição. 
 
Primeira Sessão  
15.8.2 A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no item X do preâmbulo deste Edital 
e terá a seguinte pauta inicial:  
a) identificar os representantes das licitantes, por meio do documento exigido no subitem 15.2.1; 
b) receber os Invólucros nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4;  
c) conferir se esses Invólucros estão em conformidade com as disposições deste Edital.  
15.8.2.1 O Invólucro nº 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, só será recebido pela 
Comissão Especial de Licitação se não:  
a) estiver identificado;  
b) apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante antes da abertura 
do Invólucro nº 2;  
c) estiver danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele acondicionados de modo a 
possibilitar a identificação da licitante antes da abertura do Invólucro nº 2.  
15.8.2.1.1 Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do subitem 15.8.2.1, a 
Comissão Especial de Licitação não receberá o Invólucro nº 1, o que também a impedirá de receber os demais 
Invólucros da mesma licitante.  
15.8.2.2 A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta básica:  
a) rubricar, no fecho, sem abri-los, os Invólucros nº 2 e nº 4, que permanecerão fechados sob a guarda e 
responsabilidade da Comissão Especial de Licitação, e separá-los dos Invólucros nº 1 e nº 3;  
b) retirar e rubricar no verso o conteúdo dos Invólucros nº 1, sem revelar seu conteúdo;  
c) abrir os Invólucros nº 3 e rubricar seu conteúdo; 
d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame e rubrica, os documentos que constituem os 
Invólucros nº 1 e nº 3;  
e) informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão.  
15.8.2.2.1 A Comissão Especial de Licitação, antes do procedimento previsto na alínea ‘b’ do subitem 15.8.2.2, 
adotará medidas para evitar que seus membros e ou os representantes das licitantes possam, ainda que 
acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano de Comunicação Publicitária.  
15.8.2.2.2 Se, ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos Invólucros nº 1 e nº 3, a Comissão Especial de Licitação 
e ou os representantes das licitantes constatarem ocorrências que possibilitem, inequivocamente, a identificação da 
autoria do Plano de Comunicação Publicitária, a Comissão Especial de Licitação desclassificará a licitante e ficará de 
posse de todos os seus invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase.  
15.8.2.3 A Comissão Especial de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca nos Invólucros nº 1 nem nos 
documentos que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária.  
15.8.2.4 Abertos os Invólucros nº 1 e nº 3, as licitantes não poderão desistir de suas Propostas, a não ser por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Comissão Especial de Licitação.  
15.8.2.5 Se as licitantes estiverem expressamente de acordo com as decisões tomadas pela Comissão Especial de 
Licitação na primeira sessão, os procedimentos de licitação terão continuidade em conformidade com o previsto no 
subitem 15.8.2.6 e seguintes.  
15.8.2.5.1 Se houver manifestação expressa de qualquer licitante de recorrer das decisões da Comissão Especial de 
Licitação pertinentes à primeira sessão, esta divulgará o resultado, abrindo-se o prazo para a interposição de 
recursos. 
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15.8.2.6 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os 
recursos interpostos, serão adotados os seguintes procedimentos:  
a) encaminhamento, pela Comissão Especial de Licitação à Subcomissão Técnica, dos Invólucros nº 1, com as vias 
não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária;  
b) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das vias não identificadas do Plano de 
Comunicação Publicitária, de acordo com os critérios especificados neste Edital;  
c) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão Especial de Licitação, da ata de julgamento 
dos Planos de Comunicação Publicitária, de planilha com as pontuações e de justificativa escrita das razões que as 
fundamentaram em cada caso;  
d) encaminhamento, pela Comissão Especial de Licitação à Subcomissão Técnica, dos Invólucros nº 3, com a 
Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação;  
e) análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da Capacidade de Atendimento, do Repertório e 
dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de acordo com os critérios especificados neste Edital;  
f) elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão Especial de Licitação, da ata de julgamento 
das Propostas referentes à Capacidade de Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação, de planilha com as pontuações e de justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada 
caso. 
15.8.2.6.1 Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base na alínea ‘a’ do subitem 2.3.7 da SEÇÃO D, 
deste Edital, a Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito da Proposta, conforme as 
regras previstas neste Edital, e lançará sua pontuação em planilhas que ficarão acondicionadas em envelope 
fechado e rubricado no fecho pelos membros da Subcomissão Técnica, até que expire o prazo para recursos 
relativos a essa fase.  
15.8.2.6.1.1 O disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o descumprimento de regras 
previstas neste Edital resulte na identificação da licitante antes da abertura dos Invólucros nº 2.  
15.8.2.7 As planilhas previstas nas alíneas ‘c’ e ‘f’ do subitem 15.8.2.6 conterão, respectivamente, as pontuações de 
cada membro para cada subquesito do Plano de Comunicação Publicitária de cada licitante e as pontuações de cada 
membro para os quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação de cada licitante. 
 
Segunda Sessão  
15.8.3 Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (Invólucros nº 1 e nº 3), respectivas planilhas 
de julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a Comissão Especial de Licitação 
convocará as licitantes, para participar da segunda sessão pública, com a seguinte pauta básica:  
a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença; 
b) abrir os Invólucros nº 2;  
c) cotejar as vias não identificadas (Invólucro nº 1) com as vias identificadas (Invólucro nº 2) do Plano de 
Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria;  
d) elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cada Proposta Técnica; 
e) proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Técnica;  
f) executar o sorteio previsto no subitem 2.3.9 da SEÇÃO D, quando for o caso; 
g) informar que o resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas será publicado com a indicação dos 
proponentes classificados e dos desclassificados, em ordem decrescente de pontuação, abrindo-se prazo para 
interposição de recurso.  
15.8.3.1 Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica manifestar-se em caso 
de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas Técnicas, se solicitado pela Comissão 
Especial de Licitação. 
 
Terceira Sessão  
15.8.4 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os 
recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes, para participar da terceira sessão 
pública, com a seguinte pauta básica:  
a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença;  
b) abrir os Invólucros nº 4, com a Proposta de Preços, cujos documentos serão rubricados pelos membros da 
Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada;  
c) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Invólucros nº 
4;  
d) analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das Propostas de Preços e 
julgá-las de acordo com os critérios nele especificados;  
e) declarar vencedora do julgamento final das Propostas Técnica e de Preços a licitante que obtiver a maior nota 
final; 
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f) informar que o resultado do julgamento da Propostas Técnica e de Preços será publicado, com a indicação da 
ordem de classificação, abrindo-se prazo para interposição de recurso. 
 
Quarta Sessão  
15.8.5 Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os 
recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação convocará as licitantes, para participar da quarta sessão 
pública, com a seguinte pauta básica:  
a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença; 
b) receber e abrir os Invólucros nº 5, cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada;  
c) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas neste Edital e na 
legislação em vigor;  
d) colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos Invólucros nº 
5;  
e) informar: 
e1) o resultado da habilitação;  
e2) que o resultado da habilitação será publicado, com a indicação dos proponentes habilitados e inabilitados, 
abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto no artigo 109, I, ‘a’ da Lei 
nº 8.666/1993;  
e3) que será publicado o nome da licitante vencedora desta concorrência, caso não tenha sido interposto recurso na 
fase de habilitação, ou tenha havido a sua desistência ou, ainda, tenham sido julgados os recursos interpostos. 
 
16. ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: (Concorrência, Tomada de Preços, 
Convite e Pregão Presencial)  
16.1 Quanto ao modelo:  

16.1.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes desta  
SEÇÃO B – DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, em consonância com o modelo da SEÇÃO C-1 – MODELO DE 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, expressando os 
valores em moeda nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas.  
16.1.2 A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA, conforme modelo constante da SEÇÃO C–1, sob pena de desclassificação. No 
pregão eletrônico, o envio da proposta de preços, juntamente com a DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA, deverá ser realizado via fax, no prazo a que alude o item 5.4.2.14 do  
Anexo 1 deste edital.  
16.1.3 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na concessão de tratamento 
diferenciado assegurado pela Lei Complementar nº 123/2006, também deverá constar do envelope de proposta de 
preços a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) em consonância com o 
modelo da SEÇÃO C-2.  

16.2 Quanto ao conteúdo: 
 

16.2.1 Na proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do 
objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. [Excepcionar esta cláusula, quando 
algum tipo fornecimento for de responsabilidade do CONTRATANTE] 

 
16.3 Demonstração de compatibilidade: [somente admitir em casos em que seja imprescindível]  

[Concorrência, Tomada de Preços e Convite]  
16.3.1 Havendo necessidade de demonstração de compatibilidade, o presidente da comissão comunicará a todos 
os licitantes a suspensão da sessão, e franqueará aos detentores das três melhores ofertas a sua 
apresentação, ficando facultado aos demais licitantes o acompanhamento da apresentação. [art. 78, V, Lei 
estadual nº 9.433/05]  

16.3.1.1. A Comissão procederá à convocação dentre os demais licitantes, se for possível, de tantos 
quantos forem os desclassificados em razão da desconformidade, a fim de completar o número de 3 (três) 
propostas válidas. 
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16.3.2 A demonstração de compatibilidade será analisada com o objetivo de aferir a adequação com os requisitos 
e as especificações contidas nesta SEÇÃO B- DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS, bem como com as consignadas na 
proposta apresentada pelo licitante, podendo o responsável pela condução do certame proceder à avaliação e 
análise com o assessoramento de unidades técnicas competentes.  
16.3.3 A não realização da demonstração de compatibilidade será reputada desistência, com as conseqüências 
estabelecidas em lei.  
16.3.4 A desconformidade ou incompatibilidade com os requisitos e especificações do instrumento convocatório 
implicará na desclassificação da proposta.  
16.3.5 Critério objetivo de avaliação: Para efeito de aceitação ou de reprovação, os parâmetros mínimos são 
os abaixo relacionados: [Item a ser complementado pelo setor técnico competente do órgão de origem].  

17. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS:  
Além das previsões contidas no ANEXO I – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão 
ser observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes determinações:  
17.1 Da subcontratação:  

(  X  )  É vedada a subcontratação do objeto por outra agência de publicidade.  

( )  É   admitida   a   subcontratação   de   parte   do   objeto   [indicar   o   percentual],   qual   seja: 
      ............................................, ficando esclarecido que o CONTRATANTE não se responsabiliza por nenhum 
      compromisso assumido pela CONTRATADA com terceiros.  

17.2 Da garantia do contrato: 
17.2.1 A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 136 
da Lei Estadual n° 9.433/05.  
17.2.2 Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou 
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1º, II e III da Lei estadual nº 9.433/05).  
17.2.3 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do 
contrato, devendo ser atualizada periodicamente.  
17.2.4 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e 
pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais.  
17.2.5 A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualizá-la todas as 
vezes em que houver alteração do contrato.  

18. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS: 
 
18.1 A contratação com o licitante vencedor obedecerá as condições do instrumento de contrato constante do Anexo 
VI, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições 
do art. 132 da Lei Estadual nº 9.433/05.  
18.2 Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, decretos e 
instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes OBRIGAÇÕES:  

18.2.1 Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da 
CONTRATADA, sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscalização.  
18.2.2 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência. [serviços 
contínuos]  
18.2.3 Em caso de atraso no cumprimento de obrigações acessórias, será aplicado o percentual de 0,3% ao dia,  
até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da 
parcela do fornecimento ou do serviço em mora.  

19. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 
Para efeito do art. 81, II, da Lei Estadual nº 9.433/05, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais): 

 

Item  Descrição PREÇO TOTAL 

  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  

  PUBLICIDADE, POR INTERMÉDIO DE 01 (UMA) AGÊNCIA, COMPREENDENDO O CONJUNTO  

  DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O  

1 
 PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 

R$ 700.000,00  INTERMEDIAÇÃO  E  A  SUPERVISÃO  DA  EXECUÇÃO  EXTERNA  E  A  DISTRIBUIÇÃO  DE    

  PUBLICIDADE   AOS   VEÍCULOS   E   DEMAIS   MEIOS   DE   DIVULGAÇÃO,   CONFORME  

  QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DEFINIDAS NA SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES  

  ESPECÍFICAS ANEXAS A ESTE EDITAL.  

  Valor Total em R$ (reais) R$ 700.000,00 
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SEÇ ÃO C – MODE LO S P AR A E L AB OR AÇ ÃO  

D A PR OPO ST A DE PRE ÇO S 
 

SEÇÃO C-1 
MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

PLANILHA DE PREÇOS SUJEITOS A VALORAÇÃO 

 

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os serviços descritos: 
 
a) desconto, a ser concedido à CONTRATANTE, sobre os custos internos dos serviços executados por esta licitante 

baseados na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia, referentes a 
peças e ou material cuja distribuição não proporcione a esta licitante o desconto de agência concedido pelos 
veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: ___ % (____ por cento); 
b) honorários, a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços de serviços especializados 
prestados por fornecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato: ____ % (____ por cento);  
c) honorários, a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços de serviços especializados 
prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias: _____ % 
(____ por cento);  
d) honorários, a serem cobrados da CONTRATANTE, incidentes sobre os preços de serviços especializados 
prestados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não 
proporcione a esta licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da 
Lei nº 4.680/1965: ____ % (________ por cento). 
 
..................,  ....., de.................. de 2016 
 
_____________________________________  
(Nome da licitante) 
 
_____________________________________  
Representante Legal 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da 
licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 
desta licitação quanto a participar ou não dela; 
 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

Salvador _____de __________________ de  2016. 
 

_________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA 
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SEÇÃO C-2 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06)  
[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 

 
Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, declaramos: 
 
( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei 
complementar nº 123/06. 

 
[ou] 

 
( )  que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição  de  

empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 
3º da Lei complementar nº 123/06. 

 
 

 

Salvador _____de __________________ de  2016. 
 

_________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL / CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA 
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SEÇ ÃO D – CR ITÉR IO S P AR A AVAL IAÇ ÃO  

D AS PR OPO ST AS T ÉCN IC AS 
 

CRITÉRIOS DE ELABORAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
1. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
1.1 A Proposta Técnica a ser julgada será constituída de quatro quesitos, entregues nos envelopes denominados 
Invólucro nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada) e Invólucro nº 3 (Capacidade de 
Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação). 
Descrição dos quesitos:  
1.1.1 Plano de Comunicação - a licitante apresentará Plano de Comunicação, elaborado com base no Briefing 
(Anexo X deste Edital), o qual compreenderá os seguintes quesitos:  
1.1.1.1 Raciocínio Básico: texto em que a licitante demonstrará seu entendimento sobre as informações 
apresentadas no Briefing, principalmente sobre o problema específico de comunicação da ENTIDADE;  
1.1.1.2 Estratégia de Comunicação Publicitária: texto em que a licitante:  
a) apresentará e defenderá o partido temático e o conceito que, de acordo com o seu raciocínio básico, devem 
fundamentar a proposta de solução do problema específico de comunicação.  
b) explicitará e defenderá os principais pontos da estratégia de comunicação publicitária sugerida para a solução do 
problema específico de comunicação, especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer e que instrumentos, 
ferramentas e meios de divulgação utilizar.  
1.1.1.3 Idéia Criativa: a licitante apresentará campanha publicitária com exemplos de peças que corporifiquem 
objetivamente a proposta de solução do problema específico de comunicação.  
1.1.1.3.1 Os exemplos de peças:  
a) estão limitados a quinze, independente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça; 
b) podem ser apresentados sob a forma de roteiro, leiaute e impressos, para qualquer peça, e de “monstro”, apenas 
para rádio e internet, storyboard animado ou animatic, para TV e cinema.  
c) Na elaboração do animatic poderão ser inseridas fotos e imagens estáticas, além de trilha, voz de personagens e 
locução. Não podem ser inseridas imagens em movimento.  
d) Os storyboards animados ou animatics e os protótipos ou `monstros` poderão ser apresentados em CD, CD-
Rom, DVD-Rom, executáveis em computadores pessoais, acondicionados em envelopes, ressalvado que não serão 
avaliados apenas como referência da ideia a ser produzida.  
e) Os protótipos ou ´monstros´ de peças para a internet poderão ser produzidos em quaisquerdos formatos 
universais, a exemplo de pdf., jpg, html, mpeg, swf.  
f) Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, filme TV, spot rádio, anúncio revista, 
´monstro´ internet) destinada a facilitar seu cotejo, pelos integrantes daSubcomissão Técnica.  
g) Para fins de cômputo das peças que podem ser apresentadas ‘fisicamente’, até o limite de que trata a alínea ‘a’, 
devem ser observadas as seguintes regras:  
g1) as reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças;  
g2) peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal e de painéis sequenciais de 
mídia exterior – outdoor, envelopamento de veículos, entre outros), será considerada uma peça se o conjunto 
transmitir mensagem única;  
g3) um hotsite e todas as suas páginas serão considerados uma peça;  
g4) um filme e o hotsite em que se encontra hospedado serão considerados duas peças; g5) um 

banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão considerados duas peças; 

g6) um hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas internas sejam formadas por animações ou imagens 
captadas, formando um conjunto integrado ao hotsite, será considerado uma peça.  
h) Na apresentação de proposta de hotsite não podem ser inseridos vídeos ou imagens em movimento. 
 
1.1.1.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de:  
a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas recomendadas de mídia e não 
mídia, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba 
referencial indicada no Briefing, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas e indicará o uso dos recursos de 
comunicação próprios da CONTRATANTE, para atingir os públicos prioritários da campanha.  
b) simulação de plano de distribuição das peças propostas, acompanhada de tabelas, planilhas e texto com a 
explicitação das premissas adotadas e suas justificativas. 
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1.1.1.4.1 Da simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre o período de veiculação, os valores 
(absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em mídia, e os valores (absolutos e percentuais) alocados na 
produção das peças de mídia e de não mídia. Deverá ser utilizado o modelo de planilha apresentado no Anexo IX.  
1.1.1.4.2 No caso de não mídia, no resumo geral também deverão ser explicitadas as quantidades a serem 
produzidas de cada peça.  
1.1.1.4.3 Na simulação de que trata a alínea b do item 1.1.1.4, os preços de mídia devem ser os de tabela cheia 
dos veículos.  
1.1.1.4.4 Todas as peças e material que integrarem a relação comentada prevista na alínea ‘a’ do subitem 1.1.1.3.1 
deverão constar dessa simulação.  
1.1.1.4.5 Deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos termos do artigo 11 da Lei nº 4.680/1965.  
1.1.1.4.5 Devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de Fornecedores.  
1.1.1.4.6 Caso o Edital venha a ser republicado, com a retomada da contagem do prazo legal, os preços de tabela 
a que se refere a alínea ‘a’ do subitem 1.1.1.4.3 devem ser os vigentes na data de publicação do primeiro Aviso de  
Licitação. 
 
1.1.2 Capacidade de Atendimento: textos em que a licitante apresentará:  
a) relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante, à época da licitação, com a especificação do início 
de atendimento de cada um deles;  
b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e experiência), 
dos profissionais que serão colocados à disposição da execução do contrato, discriminando-se as áreas e 
quantidades mínimas conforme a seguir: 1 (um) profissional de estudo e planejamento, 2 (dois) profissionais de 
criação, 1 (um) profissional de produção de rádio e TV, 1 (um) profissional de design gráfico, 2 (dois) profissionais 
de mídia, 2 (dois) profissionais de atendimento;  
c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato; 
d) a sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela licitante, na execução do 
contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou 
de campanha e na elaboração de plano de mídia;  
e) a discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria de 
circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da ENTIDADE, sem ônus adicional, durante a 
execução do contrato. 
 
1.1.3 Repertório: apresentação, sob a forma de peças e respectivas fichas técnicas, de um conjunto de trabalhos, 
concebidos e veiculados/expostos pela licitante.  
1.1.3.1 Poderão ser apresentadas até dez peças, independente do meio de divulgação, do tipo ou característica da 
peça, todas veiculadas ou expostas.  
1.1.3.2 Para cada peça, deve ser apresentada uma ficha técnica com a indicação sucinta do problema que cada 
peça se propôs a resolver e a identificação da licitante, título, data de produção, período de veiculação/exposição e 
menção de pelo menos um veículo/espaço que a divulgou/expôs.  
1.1.3.3 Os vídeos deverão ser fornecidas em DVD; os e/ou , em CD; as peças de Internet, em CD; as peças gráficas 
podem ser impressas em papel A3 dobrado em formato A4, em proporções que preservem suas dimensões originais 
e sua leitura, o tamanho original deve ser indicado. 
 

1.1.3.4 As peças não podem referir-se a trabalhos solicitados e/ou aprovados pela CONTRATANTE. 
1.1.3.5 Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem 1.1.3.1, sua pontuação 
máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças apresentadas. A proporcionalidade será obtida 
mediante a aplicação da regra de três simples em relação à pontuação máxima prevista na alínea ‘c’ do subitem 
2.3.1.  
1.1.4 Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: deverão ser apresentados até dois, relatando, em 
no máximo duas páginas cada, soluções de problemas de comunicação, planejados e propostos pela Licitante e 
implementados por seus clientes.  
1.1.4.1 Os relatos terão de ser formalmente referendados pelos respectivos anunciantes e não podem referir-se a 
ações de comunicação solicitadas e/ou aprovadas pela CONTRATANTE.  
1.1.4.2 É permitida a inclusão de até cinco peças, independente do meio de divulgação, do tipo ou característica da 
peça, para cada relato, sendo que os vídeos deverão ser fornecidas em DVD; os e/ou, em CD; as peças de Internet, 
em CD; as peças gráficas, podem ser impressas em papel A3 dobrado em formato A4, em proporções que 
preservem suas dimensões originais e sua leitura, o tamanho original deve ser indicado.  
1.1.4.3 Se a licitante apresentar apenas 1 (um) relato, sua pontuação máxima, neste quesito, será equivalente à 
metade da pontuação máxima prevista na alínea ‘d’ do subitem 2.3.1. 
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1.1.4.4 A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela Licitante, na última página, 
devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou função do signatário. Todas as 
páginas do relato devem estar assinadas pelo autor do referendo.  
1.2 Os textos pertinentes ao Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária do Plano de Comunicação 
estão limitados a 10 (dez) páginas.  
1.3 A critério da ENTIDADE, a campanha publicitária da Proposta vencedora poderá ou não vir a ser produzida e 
veiculada, com ou sem modificações, na vigência do contrato. 
 
2. JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA  
2.1 As Propostas Técnicas das licitantes serão examinadas pela Subcomissão Técnica prevista no subitem 15.7.2 da 
seção B - disposições específicas, quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus 
anexos.  
2.2 Serão levados em conta pela Comissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os seguintes atributos da 
Proposta, em cada quesito:  
2.2.1 Plano de Comunicação Publicitária 
2.2.1.1 Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão:  
a) das características da CONTRATANTE e das suas atividades que sejam significativas para a comunicação 
publicitária;  
b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da CONTRATANTE com seus 
públicos; c) do papel da CONTRATANTE no atual contexto social, político e econômico;  
d) do problema específico de comunicação da CONTRATANTE. 

2.2.1.2 Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da CONTRATANTE e a seu 
problema específico de comunicação;  
b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático e do conceito 
propostos;  
c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da CONTRATANTE com seus 
públicos;  
d) a adequação da estratégia de comunicação publicitária proposta para a solução do problema específico de 
comunicação da CONTRATANTE;  
e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da estratégia de comunicação 
publicitária proposta;  
f) a capacidade de identificar opções de abordagem publicitária e acuidade na escolha da melhor entre as possíveis 
e/ou cogitadas;  
g) a capacidade de articular os conhecimentos sobre a CONTRATANTE e sobre o problema específico de 
comunicação, os públicos, os objetivos da CONTRATANTE e a verba disponível. 
 
2.2.1.3 Ideia Criativa 
a) sua adequação ao problema específico de comunicação da CONTRATANTE;  
b) a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
c) a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações;  
d) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 
e) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta;  
f) sua pertinência às atividades da CONTRATANTE e à sua inserção na sociedade; 
g) os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças apresentados;  
h) a exequibilidade das peças; 
i) a compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 
 
2.2.1.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia 
a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários;  
b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos; 
c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas anteriores;  
d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos próprios de comunicação da 
CONTRATANTE;  
e) a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição de peças; 
f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 
 
2.2.2 Capacidade de Atendimento  
a) o tempo de experiência profissional em atividades publicitárias; 
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b) a adequação das qualificações à estratégia de comunicação publicitária proposta, considerada, nesse caso, 
também a quantificação dos quadros;  
c) a adequação das instalações, da infra-estrutura e dos recursos materiais que manterá a disposição da execução 
do contrato, em caráter prioritário;  
d) a operacionalidade do relacionamento entre a CONTRATANTE e a licitante, esquematizado na Proposta;  
e) a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na Proposta; 
f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da auditoria 
de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição da CONTRATANTE, sem ônus adicional, 
durante a vigência do contrato. 
 
2.2.3 Repertório  
a) a idéia criativa e sua pertinência;  
b) a clareza das peças; 
c) a qualidade da execução e do acabamento. 
 
2.2.4 Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação  
a) a concatenação lógica da exposição; 
b) a evidência de planejamento publicitário;  
c) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 
d) a relevância dos resultados apresentados. 
 
2.3 A nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada segundo a 
metodologia a seguir. 
 
2.3.1 Aos quesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 
 
a) Plano de Comunicação – 65 (sessenta e 
cinco) a1) Raciocínio Básico – 5 (cinco)  
a2) Estratégia de Comunicação Publicitária – 15 (quinze) 
a3) Idéia Criativa – 30 (trinta)  
a4) Estratégia de Mídia e Não Mídia – 15 (quinze)  
b) Capacidade de Atendimento – 15 (quinze) 
b1) Experiência em publicidade – 8 (oito)  
b2) Recursos humanos e de infraestrutura – 4 (quatro)  
b3) Informações de marketing e comunicação – 3 (três) 
c) Repertório – 10 (dez) 
c1) Idéia criativa e sua pertinência – 5 (cinco)  
c2) Clareza da campanha – 2 (dois) 
c3) Qualidade da execução e do acabamento – 3 (três)  
d) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação – 10 (dez) 
d1) Concatenação lógica da exposição – 2 (dois)  
d2) Evidência do planejamento publicitário – 3 (três)  
d3) Consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução – 3 (três) 
d4) Relevância dos resultados apresentados – 2 (dois) 
 
2.3.2 A nota do quesito corresponderá a média aritmética das notas de cada membro da Subcomissão Técnica. 
 

2.3.3 A nota de cada licitante corresponderá a soma das notas dos quesitos. 
 

2.3.4 A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que a diferença 
entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito ou do 
subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios 
objetivos previstos neste Edital. 
 

2.3.5 Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, os membros da 
Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os 
levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os 
membros da Subcomissão e passará a compor o processo desta licitação. 
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2.3.6 Serão consideradas mais bem-classificadas, na fase de julgamento da Proposta Técnica, as licitantes que 
obtiverem as três maiores notas, observado o disposto nas alíneas ‘b’ e ‘c’ do subitem 2.3.7. 
 

2.3.7 Será desclassificada a Proposta que: 
a) não atender às exigências do presente Edital e de seus anexos;  
b) não alcançar, no total da proposta técnica, a nota mínima de 80 (oitenta) pontos; 
c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se referem os subitens 2.2.1.1 a 2.2.1.4 
e 2.2.2 a 2.2.4. 
 
2.3.8 Em caso de empate que impossibilite a identificação automática das duas licitantes mais bem classificadas 
nesta fase, serão assim consideradas que obtiverem as maiores pontuações, sucessivamente, nos quesitos 
correspondentes aos subitens 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3 e 2.2.4. 
 

2.3.9 Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio a ser realizado na própria sessão prevista no subitem  
15.8.3 B – disposições específicas ou em ato público marcado pela Comissão Especial de Licitação, cuja data será 
divulgada e para o qual serão convidadas todas as licitantes. 
 
2.4 As LICITANTES tecnicamente classificadas serão habilitadas para abertura de seus envelopes comerciais com as 
propostas de preços. 
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ANEXO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1. COMPOSIÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
1.1 O  instrumento  convocatório  é  composto  de:  SEÇÃO  A  –  PREÂMBULO;  SEÇÃO  B  –  DISPOSIÇÕES  
ESPECÍFICAS; SEÇÃO C – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; SEÇÃO D – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS (específica para as licitações do tipo técnica e preço), SEÇÃO E - CRITÉRIOS PARA 
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO (específica para as licitações que permitam o consórcio), e  
ANEXOS. 
 

1.2 Na SEÇÃO A – PREÂMBULO estão prescritas, entre outras informações: a regência legal; o órgão/entidade e setor 
licitante; a modalidade licitatória e o respectivo número de ordem; o número do processo administrativo; o tipo de 

licitação; o objeto da licitação e a codificação concernente ao certificado de registro; os pressupostos para participação; a 
opção quanto à admissão ou vedação a consórcios; o local, data e horário para início da sessão pública; a dotação 
orçamentária; os requisitos de habilitação; o regime de execução ou forma de fornecimento; o prazo do contrato; a 
indicação quanto à exigência de garantia do contrato; as condições de reajustamento e revisão; o local, horário e 
responsável por esclarecimentos e o índice dos apêndices. 
 

1.3 As especificações, quantitativos, condições e características do objeto a ser licitado, bem como o orçamento estimado 
em planilhas, compõem a SEÇÃO B – DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, além das obrigações contratuais específicas e as 
regras sobre garantia do contrato, subcontratação e apresentação de amostras ou demonstração de compatibilidade, 
quando for o caso. 
 

1.4 A SEÇÃO C – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS compõe-se da SEÇÃO C-1 (MODELO DE DESCRIÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) e da SEÇÃO C-2 
(DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO -LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, indicando os itens principais que devem 
constar nos formulários a serem observados pelo licitante para a apresentação de sua proposta. 
 

1.5 A SEÇÃO D – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS contempla os quesitos de pontuação 
das propostas técnicas, para as hipóteses de licitação do tipo técnica e preço. 
 

1.6 A SEÇÃO E - CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO prevê as regras para a 
formação de consórcios, nas hipóteses em que esta seja admitida. 
 

1.7 Este ANEXO I contempla as cláusulas pertinentes ao iter procedimental das licitações, segundo a modalidade 
licitatória assinalada na SEÇÃO A – PREÂMBULO. 
 

2. IMPEDIMENTOS DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Não serão admitidas nesta licitação empresas que estejam suspensas do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei estadual nº 9.433/05. 
 

2.2 Em consonância com o art. 200 da Lei estadual nº 9.433/05, fica impedida de participar de licitações e de contratar 
com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, 
haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada 
inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida. 
 

2.3 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos 
com a administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as 
exceções legais, conforme o art. 125 da Lei estadual nº 9.433/05. 
 

2.4 É defeso ao servidor público transacionar com o Estado quando participar de gerência ou administração de empresa 
privada, de sociedade civil ou exercer comércio, na forma do inc. XI do art. 176 da Lei estadual nº 6.677/94. 
 

2.5 Consoante o art. 18 da Lei estadual nº 9.433/05, não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da 
execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a eles necessários os demais agentes públicos, assim definidos 
no art. 207 do mesmo diploma, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal. 
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2.6 Não poderá participar da licitação: a) autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; b) empresa, 
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; c) pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta mesma 
licitação, como subcontratada de outra licitante, quando admitida a subcontratação. 

 

3. QUANTO À FORMA DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS À CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE, DO TIPO MENOR PREÇO, 
E AO PREGÃO PRESENCIAL 
 
3.1.1 Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos ordenadamente, contidos em 02 
(dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão estar rubricados pelo represente legal da empresa, 
ou por seu mandatário, devendo ser identificados no anverso a razão social da empresa, o órgão/entidade e setor 
licitante, a modalidade licitatória e o número de ordem, o processo administrativo, o tipo de licitação, o objeto da 
licitação, além da expressão, conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
 

3.1.2 A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, sem emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante, 
ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente 
este poder. 
 

3.1.3 Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 
 

3.1.4 As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
3.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS À CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE, DO TIPO TÉCNICA E 
PREÇO 
 
3.2.1 Os documentos da proposta técnica, de preços e da habilitação deverão estar dispostos ordenadamente, contidos 
em 05 (três) envelopes distintos, lacrados, indevassados, Invólucros nº 1 (Plano de Comunicação Publicitária – 
Via Não Identificada), nº 2 (Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada), nº 3 
(Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação), nº 4 (Proposta de Preços) e nº5 (Documentos de Habilitação). 
 

3.2.2 As propostas técnica e de preços deverão estar em original, datilografadas ou digitadas apenas no anverso, sem 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo representante legal da 
licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple 
expressamente este poder, ressalvada a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária. 
 

3.2.3 Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 
 

3.2.4 As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
3.3 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
3.3.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o 
credenciamento pelos licitantes no sistema do Banco do Brasil, através da atribuição de chave de identificação e/ou senha 
individual.  

3.3.1.1 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o licitante 
responsável por todos os atos praticados.  
3.3.1.2 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão.  
3.3.1.3 Os licitantes interessados na concessão de tratamento diferenciado assegurado pela Lei Complementar 
n. 123/2006 deverão estar previamente cadastrados no sistema do Banco do Brasil como microempresas ou 
empresas de pequeno porte. 
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3.3.2. O licitante é responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 
 
3.3.3 A proposta de preço deverá ser enviada na forma descrita no item 5.4.1.1 deste anexo. 
 

3.3.4 Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 
 

3.3.5 As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 

4. QUANTO AO CONTEÚDO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes da SEÇÃO B – 
DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, em consonância com os modelos da SEÇÃO C, expressando os valores em moeda 
nacional – reais e centavos, no número de casas decimais definido na SEÇÃO B – DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, 
ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 

4.2 Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este 
último. 
 

4.3 A proposta apresentada deverá incluir as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto desta licitação. 
 

4.4 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a condição de 
pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas. 
 

4.5 A proposta de preços, ainda que não consigne expressamente, terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data fixada na SEÇÃO A - PREÂMBULO para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes estender 
tal validade por prazo superior. 
 

4.6 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
 

4.7 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem propostas com preço global 
ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 
 

4.8 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, 
tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
4.9 Para  a  habilitação  dos  interessados  na  licitação,  exigir-se-ão,  exclusivamente,  os  documentos  mencionados  na  
SEÇÃO A - PREÂMBULO. 
 

4.10 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo assinalar sua situação no campo 
correspondente no Anexo III. 
 

4.11 Na hipótese do tipo técnica e preço, o proponente deverá elaborar a sua proposta técnica de acordo com as 
exigências constantes da SEÇÃO D – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS. 
 

5. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
 
5.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS À CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE, DO TIPO MENOR PREÇO 

 
5.1.1 FASE INICIAL 
 
5.1.1.1 A sessão pública da licitação terá início no dia, hora e local designados na SEÇÃO A - PREÂMBULO, facultado 
aos licitantes presentes efetuar o credenciamento de seus respectivos representantes, comprovando que possuem os 
necessários poderes para a prática dos atos inerentes ao certame. 
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5.1.1.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar o licitante no processo 
licitatório.  
5.1.1.1.2 O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos 
administradores.  
5.1.1.1.3 O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento 
público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do ANEXO II, devendo 
ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes.  
5.1.1.1.4 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, e cada representante somente poderá 
representar uma única licitante.  
5.1.1.1.5 Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia autenticada 
ou cópia simples acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 

 

5.1.1.2 Procedido ao credenciamento, a Comissão recolherá o Envelope A - Propostas de Preços e o Envelope B – 
Habilitação, após o que não mais será admitida a entrega de envelopes. 
 

5.1.1.3 Após a entrega da proposta, não mais cabe a desistência do licitante, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado e aceito pela comissão.  

5.1.1.3.1 Sempre que houver interrupção da sessão, os licitantes deverão ser notificados do dia e hora em que a 
sessão terá continuidade.  
5.1.1.3.2 A notificação do dia e hora em que a sessão terá continuidade deverá ser realizada mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes todos os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a 
decisão, caso em que poderá ser feita por comunicação direta aos interessados, lavrada em ata. 

 

5.1.1.4 A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre em ato 
público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pela comissão ou 
servidor responsável. 
 

5.1.1.5 Todos os documentos contidos nos envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão. 
 
5.1.2 ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

5.1.2.1 ABERTURA DOS ENVELOPES A – PROPOSTA DE PREÇOS - CLASSIFICAÇÃO 
 

5.1.2.1.1 O presidente da comissão fará, primeiramente, a abertura dos Envelopes A – Proposta de Preços. 
 

5.1.2.1.2 A Comissão verificará a conformidade e compatibilidade de cada proposta com os requisitos e especificações 
do instrumento convocatório, julgando, classificando e ordenando as propostas.  

5.1.2.1.2.1 Serão desclassificadas as propostas que não contiverem informação que permita a perfeita 
identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não 
permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; 
apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia 
inferior ao estabelecido.  
5.1.2.1.2.2 Serão desclassificadas ainda as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Instrumento ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou, quando for o caso, 
superiores aos preços unitários máximos definidos e publicados pela SAEB, ou os fixados pela Administração ou 
por órgão oficial competente ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços.  
5.1.2.1.2.3 Serão também desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 

5.1.2.1.3 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar nº 
123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 
diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.1.2.1.3.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e 
empate real as que sejam iguais. 

 
 

 
31  

Concorrência nº 02/2016 
Processo nº 1224160036574 



 
 

 

5.1.2.1.3.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exeqüível, considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
5.1.2.1.3.3 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se 
sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou empresa de 
pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma 
proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital.  
5.1.2.1.3.4 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
5.1.2.1.3.5 O disposto neste item 5.1.2.1.3 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.1.2.1.4 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de microempresa ou 
de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei estadual nº 9.433/05, procedendo-se, 
sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro critério. 
 

5.1.2.1.5 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
 

5.1.2.1.6 Reordenadas as propostas, se for o caso, e havendo necessidade de apresentação de amostras ou 
demonstração de compatibilidade, o presidente da comissão procederá em conformidade com o disposto na SEÇÃO B  
– DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS. 
 

5.1.2.1.7 A Comissão franqueará a palavra para que os licitantes registrem em ata os protestos que entenderem 
cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais 
apurada. 
 

5.1.2.1.8 Procedido ao julgamento das propostas e desde que haja declaração expressa de renúncia a recurso, 
consignada em ata, ou a apresentação do termo de renúncia por todos os licitantes, a Comissão devolverá os 
envelopes fechados, contendo a respectiva documentação de habilitação, aos concorrentes desclassificados, e 
procederá à abertura dos ENVELOPES B – HABILITAÇÃO das empresas classificadas com os três menores 
preços. 
 

5.1.2.1.9 Se não houver a renúncia expressa a interposição de recurso por todos os licitantes, permanecerão fechados 
os ENVELOPES B - HABILITAÇÃO, sendo devidamente rubricados pelos presentes, recolhidos e guardados em poder da 
Comissão, que providenciará a intimação dos licitantes ausentes e aguardará o decurso do prazo recursal. 
 

5.1.2.1.10 Concluída a fase de julgamento das propostas, com a decisão acerca dos recursos eventualmente 
interpostos, e havendo propostas classificadas, será designada data para continuidade da sessão, mediante publicação 
na imprensa oficial. 
 

5.1.2.1.11 Nos termos do § 3º do art. 97 da Lei estadual nº 9.433/05, se todas as propostas forem desclassificadas, 
poderá a Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para apresentação de nova proposta, após 
sanadas as causas que motivaram a desclassificação.  

5.1.2.1.11.1 No caso de convite, o prazo referido neste item poderá ser reduzido para 03 (três) dias úteis. 
 
5.1.2.2 ABERTURA DOS ENVELOPES B – HABILITAÇÃO 
 
5.1.2.2.1 A Comissão de Licitação conferirá e examinará os documentos de habilitação bem como a autenticidade dos 
mesmos. Caso o procedimento se processe mediante a utilização do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e 
Serviços – SIMPAS, a Comissão de Licitação emitirá, de logo, extrato do licitante possuidor do Certificado de Registro e 
conferirá a regularidade da documentação exigida neste instrumento. 
 

5.1.2.2.2 A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação válida será inabilitada. 
 

5.1.2.2.3 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, não implica a 
inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação 
com ressalva de existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste 
edital. 
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5.1.2.2.4 A Comissão deliberará sobre a habilitação dos três primeiros classificados, franqueando a palavra uma 
vez mais aos participantes para que registrem em ata os protestos que entenderem cabíveis, podendo ser apreciados e 
decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 

 

5.1.2.2.5 Procedido ao julgamento da habilitação, e desde que haja declaração expressa de renúncia a recurso, 
consignada em ata, ou a apresentação do termo de renúncia de todos os licitantes, a Comissão dará seqüência ao 
procedimento. 

 

5.1.2.2.6 Se não houver a renúncia expressa a interposição de recurso por todos os licitantes, permanecerão fechados 
os ENVELOPES B – HABILITAÇÃO das demais empresas, guardados em poder da Comissão, que providenciará a 
intimação dos licitantes ausentes e aguardará o decurso do prazo recursal. 

 

5.1.2.2.7 Julgados os recursos eventualmente interpostos, a Comissão procederá à convocação de tantos licitantes 
classificados quantos forem os inabilitados no julgamento, a fim de completar o número de 3 (três) propostas válidas, 
observado o disposto no item 5.1.2.1.6, se for o caso. 

 

5.1.2.2.8 Nos termos do § 3º do art. 97 da Lei estadual nº 9.433/05, se todos os licitantes classificados forem 
inabilitados, poderá a Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes inabilitados para apresentação 
de nova documentação, após sanadas as causas que motivaram a inabilitação.  

5.1.2.2.8.1 No caso de convite, o prazo referido neste item poderá ser reduzido para 03 (três) dias úteis. 
 

5.1.3 DOS RECURSOS 
 
5.1.3.1 Dos atos de julgamento das propostas ou dos documentos de habilitação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, observadas as seguintes normas:  

5.1.3.1.1 A intimação dos atos referidos será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os 
prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta 
aos interessados e lavrada em ata.  
5.1.3.1.2 As razões de do recurso deverão ser apresentadas, preferencialmente, mediante a utilização do 
formulário constante do Anexo IX.  
5.1.3.1.3 Após, interposto o recurso, que terá efeito suspensivo, será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
5.1.3.1.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado.  
5.1.3.1.5 O prazo de recurso não se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada 
ao interessado.  
5.1.3.1.6 Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade convite, os prazos para interposição de recurso 
e de contra-razões serão de 02 (dois) dias úteis.  
5.1.3.1.7 No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a autoridade competente, sob pena de responsabilidade, decidirá 
sobre os recursos, ouvido o órgão legal de representação jurídica da unidade. 

 

5.1.4 DA REGULARIZAÇÃO FISCAL (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06) 
 
5.1.4.1 Sagrando-se vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte, beneficiária do regime 
diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de existência de 

restrição fiscal, deverá será feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá à data em que declarada vencedora, prorrogável, por igual período, a critério da 
Administração Pública. 
 

5.1.4.2 Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação. 
 
5.1.5 DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
5.1.5.1 A autoridade superior competente examinará as vantagens da proposta vencedora em relação aos objetivos de 
interesse público colimados pela licitação, homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto contratual ao 
licitante vencedor, em despacho circunstanciado. 
 
 

 
33  

Concorrência nº 02/2016 
Processo nº 1224160036574 



 
 

 

5.1.5.2 Quando à licitação acudir apenas um interessado, poderá ser homologada a licitação e com este celebrado o 
contrato, desde que esteja comprovado nos autos que o preço proposto é compatível com o de mercado e sejam 
satisfeitas todas as exigências legais e regulamentares, bem como as especificações do ato convocatório. 
 

5.1.5.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
5.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS À CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE, DO TIPO TÉCNICA E  
PREÇO 
 
5.2.1 FASE INICIAL 
 
5.2.1.1 A sessão pública da licitação terá início no dia, hora e local designados na SEÇÃO A - PREÂMBULO, facultado 
aos licitantes presentes efetuar o credenciamento de seus respectivos representantes, comprovando que possuem os 
necessários poderes para a prática dos atos inerentes ao certame.  

5.2.1.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a licitante no processo 
licitatório.  
5.2.1.1.2 O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos 
administradores.  
5.2.1.1.3 O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento 
público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do ANEXO II, devendo 
ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes.  
5.2.1.1.4 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, e cada representante somente poderá 
representar uma única licitante.  
5.2.1.1.5 Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia autenticada 
ou cópia simples acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 

 

5.2.1.2 Procedido ao credenciamento, a Comissão recolherá o Envelope A - Propostas Técnica, o Envelope B – 
Proposta de Preços e o Envelope C – Habilitação, após o que não mais será admitida a entrega de envelopes. 
 

5.2.1.3 Após a entrega da proposta, não mais cabe a desistência do licitante, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado e aceito pela comissão.  

5.2.1.3.1 Sempre que houver interrupção da sessão, os licitantes deverão ser notificados do dia e hora em que a 
sessão terá continuidade.  
5.2.1.3.2 A notificação do dia e hora em que a sessão terá continuidade deverá ser realizada mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes todos os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a 
decisão, caso em que poderá ser feita por comunicação direta aos interessados, lavrada em ata. 

 

5.2.1.4 A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre em ato 
público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pela comissão ou 
servidor responsável. 
 

5.2.1.5 Todos os documentos contidos nos envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão. 
 
5.2.2 ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

5.2.2.1 ABERTURA DOS ENVELOPES A – PROPOSTA TÉCNICA 
 

5.2.2.1.1 O presidente da comissão fará, primeiramente, a abertura dos Envelopes A – Proposta Técnica. 
 

5.2.2.1.2 A Comissão verificará a conformidade e compatibilidade de cada proposta com os requisitos e especificações 
do instrumento convocatório.  

5.2.2.1.2.1 A avaliação das propostas técnicas será efetuada por uma equipe técnica especialmente constituída 
para este fim, composta por, no mínimo, três técnicos de reconhecida competência na área, a qual, de acordo 
com os critérios de avaliação constantes da SEÇÃO D – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
TÉCNICAS, apurará o índice técnico de cada licitante e elaborará relatório sucinto e fundamentado do seu 
trabalho, devidamente assinado por todos os seus integrantes, justificando as notas atribuídas.  
5.2.2.1.2.2 Não sendo possível a realização do julgamento das propostas técnicas na mesma sessão, a Comissão 
Técnica deverá fazê-lo no prazo de 3 (três) dias úteis, procedendo à publicação do resultado no D.O.E. 
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5.2.2.1.3 A Comissão franqueará a palavra para que os licitantes registrem em ata os protestos que entenderem 
cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais 
apurada. 
 

5.2.2.1.4 Julgadas as propostas e desde que haja declaração expressa de renúncia a recurso, consignada em ata, ou a 
apresentação do termo de renúncia de todos os licitantes, a Comissão devolverá os envelopes fechados, contendo as 
propostas de preços e respectiva documentação de habilitação, aos concorrentes desclassificados, e procederá à 
abertura dos ENVELOPES B – PROPOSTA DE PREÇO. 
 
5.1.2.1.5 Se não houver a renúncia expressa a interposição de recurso por todos os licitantes, permanecerão fechados 
os ENVELOPES B – PROPOSTA DE PREÇO e os ENVELOPES C - HABILITAÇÃO, sendo devidamente rubricados pelos 
presentes, recolhidos e guardados em poder da Comissão, que providenciará a intimação dos licitantes ausentes e 
aguardará o decurso do prazo recursal. 
 

5.1.2.1.6 Concluída a fase de julgamento das propostas técnicas, com a decisão acerca dos recursos eventualmente 
interpostos, e havendo propostas classificadas, será designada data para continuidade da sessão, mediante publicação 
na imprensa oficial. 
 

5.1.2.1.7 Nos termos do § 3º do art. 97 da Lei estadual nº 9.433/05, se todas as propostas forem desclassificadas, 
poderá a Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para apresentação de nova proposta, após 
sanadas as causas que motivaram a desclassificação.  

5.1.2.1.7.1 No caso de convite, o prazo referido neste item poderá ser reduzido para 03 (três) dias úteis. 
 
5.2.2.2 ABERTURA DOS ENVELOPES B – PROPOSTA DE PREÇO - CLASSIFICAÇÃO 
 
5.2.2.2.1 O presidente da comissão fará a abertura dos ENVELOPES B – PROPOSTA DE PREÇO. 
 

5.2.2.2.2 A Comissão verificará a conformidade e compatibilidade de cada proposta com os requisitos e especificações 
do instrumento convocatório, julgando, classificando e ordenando as propostas.  

5.2.2.2.2.1 Serão desclassificadas as propostas que não contiverem informação que permita a perfeita 

identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não 
permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; 
apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia 
inferior ao estabelecido.  
5.2.2.2.2.2 Serão desclassificadas ainda as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Instrumento ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou, quando for o caso, 
superiores aos preços unitários máximos definidos e publicados pela SAEB, ou os fixados pela Administração ou 
por órgão oficial competente ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços.  
5.2.2.2.2.3 Serão também desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  
5.2.2.2.2.4 A classificação dos proponentes será efetuada pela ordem decrescente das médias ponderadas das 
pontuações alcançadas nas propostas técnicas e de preços, de acordo com os pesos expressamente 
estabelecidos na SEÇÃO D – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS. 

 

5.2.2.2.3 A Comissão franqueará a palavra para que os licitantes registrem em ata os protestos que entenderem 
cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais 
apurada. 
 

5.2.2.2.4 Procedido ao julgamento das propostas e desde que haja declaração expressa de renúncia a recurso, 
consignada em ata, ou a apresentação do termo de renúncia por todos os licitantes, a Comissão devolverá os 
envelopes fechados, contendo a respectiva documentação de habilitação, aos concorrentes desclassificados, e 
procederá à abertura dos ENVELOPES C – HABILITAÇÃO das três licitantes melhor classificadas. 
 

5.2.2.2.5 Se não houver a renúncia expressa a interposição de recurso por todos os licitantes, permanecerão fechados 
os ENVELOPES C - HABILITAÇÃO, sendo devidamente rubricados pelos presentes, recolhidos e guardados em poder da 
Comissão, que providenciará a intimação dos licitantes ausentes e aguardará o decurso do prazo recursal. 
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5.2.2.2.6 Concluída a fase de julgamento das propostas, com a decisão acerca dos recursos eventualmente interpostos, 
e havendo propostas classificadas, será designada data para continuidade da sessão, mediante publicação na imprensa 
oficial. 

 

5.2.2.2.7 Nos termos do § 3º do art. 97 da Lei estadual nº 9.433/05, se todas as propostas forem desclassificadas, 
poderá a Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para apresentação de nova proposta, após 
sanadas as causas que motivaram a desclassificação.  

5.2.2.2.7.1 No caso de convite, o prazo referido neste item poderá ser reduzido para 03 (três) dias úteis. 
 

5.2.2.2.3 ABERTURA DOS ENVELOPES C – HABILITAÇÃO 
 

5.2.2.2.3.1 A Comissão de Licitação conferirá e examinará os documentos de habilitação bem como a autenticidade dos 
mesmos. Caso o procedimento se processe mediante a utilização do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e 
Serviços – SIMPAS, a Comissão de Licitação emitirá, de logo, extrato do licitante possuidor do Certificado de Registro e 
conferirá a regularidade da documentação exigida neste instrumento. 

 

5.2.2.2.3.2 A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação válida será inabilitada. 
 

5.2.2.2.3.3 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06 não implica a 
inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação 
com ressalva de existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste 
edital. 

 

5.2.2.2.3.4 A Comissão deliberará sobre a habilitação dos três primeiros classificados, franqueando a palavra 
uma vez mais aos participantes para que registrem em ata os protestos que entenderem cabíveis, podendo ser 
apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 

 

5.2.2.2.3.5 Procedido ao julgamento da habilitação, e desde que haja declaração expressa de renúncia a recurso, 
consignada em ata, ou a apresentação do termo de renúncia de todos os licitantes, a Comissão dará seqüência ao 
procedimento. 

 

5.2.2.2.3.6 A Comissão procederá à convocação de tantos licitantes classificados quantos forem os inabilitados no 
julgamento, a fim de completar o número de 3 (três) propostas válidas. 

 

5.2.2.2.3.7 Se não houver a renúncia expressa a interposição de recurso por todos os licitantes, permanecerão 
fechados os ENVELOPES C – HABILITAÇÃO das demais empresas, guardados em poder da Comissão, que 
providenciará a intimação dos licitantes ausentes e aguardará o decurso do prazo recursal. 

 

5.2.2.2.3.8 Julgados os recursos eventualmente interpostos, a Comissão procederá à convocação de tantos licitantes 
classificados quantos forem os inabilitados no julgamento, a fim de completar o número de 3 (três) propostas válidas. 

 

5.2.2.2.3.9 Nos termos do § 3º do art. 97 da Lei estadual nº 9.433/05, se todos os licitantes classificados forem 
inabilitados, poderá a Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes inabilitados para apresentação 
de nova documentação, após sanadas as causas que motivaram a inabilitação.  

5.2.2.2.3.9.1 No caso de convite, o prazo referido neste item poderá ser reduzido para 03 (três) dias úteis. 
 

5.2.3 DOS RECURSOS 
 
5.2.3.1 Dos atos de julgamento das propostas ou dos documentos de habilitação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, observadas as seguintes normas:  

5.2.3.1.1 A intimação dos atos referidos será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os 
prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta 
aos interessados e lavrada em ata.  
5.2.3.1.2 As razões de do recurso deverão ser apresentadas, preferencialmente, mediante a utilização do 
formulário constante do Anexo IX.  
5.2.3.1.3 Após, interposto o recurso, que terá efeito suspensivo, será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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5.2.3.1.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado.  
5.2.3.1.5 O prazo de recurso não se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada 
ao interessado.  
5.2.3.1.6 Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade convite, os prazos para interposição de recurso 
e de contra-razões serão de 02 (dois) dias úteis.  
5.2.3.1.7 No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a autoridade competente, sob pena de responsabilidade, decidirá 
sobre os recursos, ouvida a Procuradoria Geral do Estado ou o órgão legal de representação jurídica da unidade. 

 

5.2.4 DA REGULARIZAÇÃO FISCAL (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06) 
 
5.2.4.1 Sagrando-se vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte, beneficiária do regime 
diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de existência de 
restrição fiscal, deverá será feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá à data em que declarada vencedora, prorrogável, por igual período, a critério da 
Administração Pública. 
 

5.2.4.2 Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação. 
 
5.2.5 DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
5.2.5.1 A autoridade superior competente examinará as vantagens da proposta vencedora em relação aos objetivos de 
interesse público colimados pela licitação, homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto contratual ao 
licitante vencedor, em despacho circunstanciado. 
 

5.2.5.2 Quando à licitação acudir apenas um interessado, poderá ser homologada a licitação e com este celebrado o 
contrato, desde que esteja comprovado nos autos que o preço proposto é compatível com o de mercado e sejam 
satisfeitas todas as exigências legais e regulamentares, bem como as especificações do ato convocatório. 
 

5.2.5.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
5.3 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL 
 
5.3.1 FASE INICIAL 
 
5.3.1.1 A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados na SEÇÃO A - PREÂMBULO, devendo o 
representante do licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para 
formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.  

5.3.1.1.1 Reputa-se credenciada a pessoa física regularmente designada para representar a licitante no processo 
licitatório.  
5.3.1.1.2 O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição e posse dos 
administradores.  
5.3.1.1.3 O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento 
público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do ANEXO II, devendo 
ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes.  
5.3.1.1.4 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, e cada representante somente poderá 
representar uma única licitante.  
5.3.1.1.5 Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia autenticada 
ou cópia simples acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 

 

5.3.1.2 Procedido ao credenciamento, o pregoeiro recolherá o Envelope A - Propostas de Preços e o Envelope B – 
Habilitação, após o que não mais será admitida a entrega de envelopes. 
 

5.3.1.3 Após a entrega da proposta, não mais cabe a desistência do licitante. 
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5.3.1.3.1 Sempre que houver interrupção da sessão do pregão presencial, os licitantes deverão ser notificados 
do dia e hora em que a sessão terá continuidade.  
5.3.1.3.2 Todos  os  documentos  contidos  nos  envelopes  serão  rubricados  pelos  licitantes  presentes  e  pelo  
pregoeiro. 

 

5.3.1.4 A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre em ato 
público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 
 

5.3.1.5 O pregoeiro procederá à abertura dos ENVELOPES A - PROPOSTA DE PREÇOS, conferirá e examinará as 
propostas nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 

5.3.1.5.1 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem a 
Proposta de Preços e a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a Declaração de Pleno 
Conhecimento, bem como informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto 

proposto; que contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 
apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de 
execução superior ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

 

 

5.3.1.6 O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas regulares, classificará a de menor preço e aquelas que 
tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço. 
 

5.3.1.7 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no item 
anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 

5.3.1.8 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de 
igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 

5.3.1.9 Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com o preço compatível 
com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
 

5.3.1.10 Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
5.3.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
5.3.2.1 Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes 
selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta 
selecionada de maior preço e seguido dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de 
menor valor. 
 

5.3.2.2 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação.  

5.3.2.2.2.1 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço vier a 
ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre os 
licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 

 

5.3.2.3 Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos pelo 
mesmo licitante. 
 

5.3.2.4 Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o pregoeiro poderá fixar valor 
mínimo, em reais, não superior a 0,05% do valor estimado do item/lote, a ser admitido como variação entre um 
lance e outro. 
 

5.3.2.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 

5.3.2.6 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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5.3.2.6.1 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Instrumento 
ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou, quando for o caso, superiores aos 
preços unitários máximos definidos e publicados pela SAEB, ou os fixados pela Administração ou por órgão 
oficial competente ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços.  
5.3.2.6.2 Serão também desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 

5.3.2.7 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar nº 123/06, 
a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido, nos termos que se seguem:  

5.3.2.7.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e 
empate real as que sejam iguais.  
5.3.2.7.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exeqüível, considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
5.3.2.7.3 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se 
sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou empresa de 
pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma 
proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital.  
5.3.2.7.4 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
5.3.2.7.5 O disposto neste item 5.3.2.7 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.3.2.8 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei estadual nº 9.433/05, procedendo-se, sucessivamente, a 
sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro critério. 
 

5.3.2.9 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
 

5.3.2.10 Reordenadas as propostas, se for o caso, e havendo necessidade de apresentação de amostras ou demonstração 
de compatibilidade, o pregoeiro procederá em conformidade com o disposto na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES  
ESPECÍFICAS. 
 

5.3.2.11 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitação com a abertura do 
envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
 

5.3.2.12 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado vencedor. 
 

5.3.2.13 Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente 
e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 

5.3.2.14 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação 
automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com 
ressalva de existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital. 
 

5.3.2.15 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de 
recorrer da decisão do pregoeiro, observadas as seguintes normas:  

5.3.2.15.1 Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestação 
imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do objeto 
da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro.  
5.3.2.15.2 Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, preferencialmente mediante a utilização do formulário constante do Anexo 

 

 
39  

Concorrência nº 02/2016 
Processo nº 1224160036574 



 
 

 

IX, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual 
prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente.  
5.3.2.15.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 
promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.  
5.3.2.15.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 
decidir o recurso.  
5.3.2.15.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 

 

5.3.2.16 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 
123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverão fazer prova da 
efetiva regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que 
declarada vencedora, prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 
 

5.3.2.16.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/05. 

 
5.3.1.17 O pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando obter 
preço menor. 
 
5.3.2.18 O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual serão 
registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais 
apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 

5.3.2.19 A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 
 

5.3.2.20 O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de um dia útil após o encerramento da sessão, nova planilha 
de preços com os valores readequados ao que foi ofertado no lance verbal, ou ao que foi obtido após negociação, que 
deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita. 
 
5.3.3 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
5.3.3.1 O pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado 
pela autoridade superior. 
 

5.3.3.2 Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento 
licitatório. 
 

5.3.3.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
5.4 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
5.4.1 FASE INICIAL 
 
5.4.1.1 A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos na SEÇÃO A - PREÂMBULO, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, através da digitação da senha de identificação do 
licitante.  

5.4.1.1.1 O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico apresentado 
na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços. 
5.4.1.1.2 No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no 
campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS e MARCA, bem como o  
MODELO, TIPO ou REFERÊNCIA, quando for o caso, dos produtos ofertados, vedada a identificação da 
empresa sob pena de desclassificação”.  
5.4.1.1.2.1 O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta”.  
5.4.1.1.3 Após o envio da proposta de preço, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema, o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital. 
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5.4.1.2 A partir do horário previsto na SEÇÃO A - PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá 
lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições 
estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances.  

5.4.1.2.1 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem informação 
que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, rasura ou 
entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior 
ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido; apresentarem prazo 
de garantia inferior ao estabelecido. 

 

5.4.1.3 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 
5.4.1.3.1 Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e 
hora em que a sessão terá continuidade. 

 
5.4.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 
 
5.4.2.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 

5.4.2.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos 
estabelecidas no edital. 
 

5.4.2.3 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados 
pelo mesmo licitante.  

5.4.2.3.1 Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 

5.4.2.4 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
 

5.4.2.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido 

pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

5.4.2.6 Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do pregoeiro registrada em ata, o encerramento 
antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinqüenta 
por cento) do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será 
encerrada a recepção de lances.  

5.4.2.6.1 No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

 

5.4.2.7 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

5.4.2.7.1 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Instrumento 
ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou, quando for o caso, superiores aos 
preços unitários máximos definidos e publicados pela SAEB, ou os fixados pela Administração ou por órgão 
oficial competente ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços.  
5.4.2.7.2 Serão também desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 

5.4.2.8 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste Edital e seu 
preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 
 

5.4.2.9 O pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 
o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a proposta que, em consonância com 
as especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço. 
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5.4.2.10 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar nº 
123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 
diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.4.2.10.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, e 
empate real as que sejam iguais.  
5.4.2.10.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exeqüível, considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

5.4.2.10.2.1 O direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

5.4.2.10.3 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou se 
sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou empresa de 
pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma 
proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital.  
5.4.2.10.4 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
5.4.2.10.5 O disposto neste item 5.4.2.10 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.4.2.11 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei estadual nº 9.433/05, procedendo-se, sucessivamente, a 
sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro critério. 
 

5.4.2.12 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
 

5.4.2.13 Reordenadas as propostas, se for o caso, e havendo necessidade de apresentação de amostras ou demonstração 
de compatibilidade, o pregoeiro procederá em conformidade com o disposto na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES  
ESPECÍFICAS. 
 

5.4.2.14 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação 
de regularidade, mediante a remessa da documentação via fax no prazo de 03 horas do encerramento da disputa, 
obrigando-se a encaminhar os originais correspondentes ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
encerramento do pregão, como condição indispensável para a contratação. 

5.4.2.14.1 A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 
prazos assinalados, observando-se o disposto no item 5.4.1.3.1  
5.4.2.14.2 A  documentação  a  que  se  refere  este  item  compreende  os  documentos de habilitação,  a  
Proposta de Preços e Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a Declaração de 
Enquadramento (Lei n.° 123/2006) a Declaração de Pleno Conhecimento, esta conforme o modelo 
constante do Anexo X, e, se for o caso, o instrumento de procuração por instrumento público ou particular que 
contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo II, devendo ser anexada, no caso de 
procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes.  
5.4.2.14.3 A proposta escrita deverá contemplar a planilha de custos, com os respectivos valores readequados 
ao valor ofertado e registrado de menor lance. 

 

5.4.2.15 Se a oferta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências editalícias, o pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas no 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, observados os prazos definidos no item 5.4.2.14. 
 

5.4.2.16 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação 
automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com 
ressalva de existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital. 
 

5.4.2.17 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, 
imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de novas propostas. 
 

5.4.2.18 Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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5.4.2.19 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no prazo de até 
10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, observadas as seguintes normas:  

5.4.2.19.1 Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestação 
imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, na adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor.  
5.4.2.19.2 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em documento próprio no 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões, se 
quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do 
recorrente.  
5.4.2.19.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 
promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.  
5.4.2.19.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 
decidir o recurso.  
5.4.2.19.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

5.4.2.20 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 
123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverão fazer prova da 
efetiva regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que 
declarada vencedora, prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 
 

5.4.2.20.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05. 

 

5.4.2.21 O pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando obter 
preço menor. 
 

5.4.2.22 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de 
sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 
 

5.4.2.23 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à sessão 
pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas 
na lei. 
 
5.4.3 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
5.4.3.1 O pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do resultado 
pela autoridade superior. 
 

5.4.3.2 Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento 
licitatório. 
 

5.4.3.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

6. DA VERIFICAÇÃO, PARA CONTRATAÇÃO, DAS EXIGÊNCIAS DIFERIDAS 
 
6.1 Após a homologação e adjudicação do objeto, na hipótese de ter sido exigida, na SEÇÃO A - PREÂMBULO do 
instrumento convocatório, como requisito de habilitação técnica, a indicação das instalações, do aparelhamento e do 
pessoal técnico, e tendo o adjudicatário apresentado declaração formal de disponibilidade futura, deverá fazer prova, no 
prazo que lhe for assinalado, da efetiva existência destes, ficando esclarecido que a declaração falsa caracteriza o ilícito 
administrativo previsto no art. 184, V, da Lei estadual nº 9.433/05. 
 
6.2 Não restando comprovada a satisfação dos requisitos de habilitação diferidos, é facultado à Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação. 

 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de 
até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no inciso I do 
art. 192 da Lei Estadual 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela 
Administração. 
 

7.2 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação. 
 

7.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado 
à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
 

7.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes 
expressos. 
 

8. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
8.1 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do art. 
143 da Lei estadual nº 9.433/05. 
 

8.1.1 As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
8.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, 
as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem 
como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
 
8.3 Visando à manutenção das condições da proposta durante o curso da execução do contrato os preços serão 
corrigidos conforme descrito na SEÇÃO A – PREÂMBULO. 
 
9. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
9.1 Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 
 

9.2 O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à 
emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8º, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05. 
 

9.3 Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir se os serviços ou fornecimentos foram efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05. 
 

9.4 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS. 
 

9.4.1 se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das 
obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo ao recebimento definitivo;  
9.4.2 quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, 
não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, 
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

9.5 O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para 
a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 
 

9.6 Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 
 

9.7 Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
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9.8 Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) fiscal 
(is)/fatura(s) para pagamento. 
 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1 Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, 
no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 6º, § 5º; art. 8º, XXXIV; art. 79, XI, “a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual nº. 9.433/05. 
 

10.2 A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 
 

10.3 Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
 

10.4 O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 
 

10.5 A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao 
recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
 

10.6 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
 

10.7 As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
 

10.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore. 
 

10.9 Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 15 (quinze) dias contados 
da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre 
as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o 
inc. II do art. 82 da Lei nº 9.433/05. 
 

11. PENALIDADES 
 
11.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei estadual 9.433/05, sujeitando-se 
os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 
 
11.2 A recusa à assinatura do contrato e a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, ensejarão a aplicação da pena de multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta seção, sem prejuízo, na 
segunda hipótese, da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na 
Lei estadual nº 9.433/05. 
 

11.2.1 Em caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, será aplicada multa no percentual 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

 

11.2.2 Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

 

11.2.3 Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do 
contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 
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11.2.4 Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

 

11.2.5 Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 

 

11.2.6 Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que 
coadjuva a principal, deverá ser observado o que for estipulado na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS deste 
instrumento convocatório. 

 

11.2.7 Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o 
valor global do contrato. 

 

11.2.8 As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

11.2.9 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada, se exigida, além de perde-la, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

 

11.3 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo essa 
autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 

11.4 Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei 
estadual nº 9.433/05. 
 

11.5 Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do art. 
185 da Lei estadual nº 9.433/05. 
 

11.6 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 

12. RESCISÃO 
 
12.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas 
na Lei estadual nº 9.433/05. 
 
12.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05. 
 
12.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 
2º do art. 168 do mesmo diploma. 
 

13. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 122 da Lei estadual nº 9.433/05. 
 

14. IMPUGNAÇÕES 
 
14.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS À CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE 
 
14.1.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, perante a autoridade máxima do órgão ou entidade licitante, o 
instrumento convocatório por irregularidade na aplicação da Lei estadual nº 9.433/05. 
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14.1.1.1 A impugnação, feita em linguagem clara e utilizando-se, preferencialmente, do formulário constante do 
Anexo VIII, deverá ser protocolada até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes das propostas, cabendo à Administração julgar a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade de representação ao Tribunal de Contas. 

 
14.1.2 Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, as falhas ou irregularidades do instrumento 
convocatório, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para recebimento dos 
envelopes e início da abertura dos envelopes das propostas, hipótese em que tal impugnação não terá efeito de recurso. 
 
14.1.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até que seja 
proferida decisão final na via administrativa. 
 
14.1.4 A desclassificação do licitante importa a preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes. 
 
14.1.5 Se reconhecida a procedência das impugnações ao instrumento convocatório, a Administração procederá a sua 
retificação e republicação, com devolução dos prazos. 
 
14.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 
 
14.2.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo ao pregoeiro decidir 
sobre a petição no prazo de 01 (um) dia útil. 
 

14.2.1.1 A impugnação deverá ser feita em linguagem clara, utilizando-se, preferencialmente, o formulário 
constante do Anexo VIII. 

 
14.2.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS À CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE 
 
15.1.1 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a comissão, se necessário, 
modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
15.1.2 É facultado à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
15.1.3 Nos termos do §6º do art. 78 da Lei estadual nº 9.433/05, a comissão de licitação poderá conceder, se requerido 
pelo licitante, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de documento comprobatório da regularidade fiscal, 
previdenciária ou da inexistência de processo de falência ou recuperação judicial da requerente, desde que a 
documentação a ser apresentada retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta. 
 
15.1.4 A concessão do prazo de que trata o item anterior ficará condicionada à apresentação, pelo licitante, por 
intermédio do seu representante legal ou mandatário, com poderes expressos, de declaração de que se encontrava, na 
data da entrega da proposta, em situação regular perante as fazendas públicas, a seguridade social ou o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, conforme o caso, ou que não se encontrava em processo de falência ou recuperação 
judicial, sendo certo que, expirado o prazo concedido pela comissão de licitação, sem que o licitante apresente o 
documento que se comprometeu a apresentar, além de ser inabilitado, ficará sujeito às penalidades previstas na Lei 
estadual nº 9.433/05, observando-se o disposto nos artigos 187 a 191 do mesmo diploma legal. 
 
15.1.5 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da comissão de licitação. 
 
15.1.6 A teor do §11 do art. 78 da Lei estadual nº 9.433/05, poderá a autoridade competente, até a assinatura do 
contrato, excluir licitante, em despacho motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 
julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
 
15.1.7 Os envelopes de habilitação que não tenham sido abertos deverão ser retirados em até 30 (trinta) dias, contados 
da publicação da homologação da licitação, ficando esclarecido que os envelopes não retirados nesse prazo serão 
descartados. 
 
15.1.8 Os casos omissos serão dirimidos pela comissão, com observância da legislação em vigor. 
 
15.1.9 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Instrumento, prevalecerá o Foro da Comarca de Salvador, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
15.2 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 
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15.2.1 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se necessário, 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
15.2.2 O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da suspensão e 
a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta. 
 
15.2.3 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
15.2.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
15.2.5 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Salvador, Estado 
da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

16. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 
 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão ser prestados 
no local e horário indicados na SEÇÃO A-PREÂMBULO e no portal www.defensoria.ba.def.br. 

 

Salvador, 11 de outubro de 2016. 
 

Laurindo Grilo Matos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - COPEL 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

   Modalidade de Licitação  Número    

   Concorrência  02/2016    

Através  do  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o(a)  Senhor(a)  .....................................................      , 
(nacionalidade,  estado  civil,  profissão),  portador  do  Registro  de  Identidade  nº  ..............  ,  expedido pela  .......... , 
devidamente  inscrito  no  Cadastro de Pessoas  Físicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob o  nº .....,  residente  à rua 

..................................................., nº ........  como  nosso  mandatário,  a  quem  outorgamos amplos poderes para 
praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:    

 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e 
demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame etc). 
 

 

Salvador _____de __________________ de  2016. 
 

_________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL /  CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

 

Modalidade de Licitação Número 

Concorrência 02/2016 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL 
(LEI COMPLEMENTAR nº 123/06)  

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 
 
Em cumprimento à cláusula XII-2.1.1 da SEÇÃO A – PREÂMBULO do instrumento convocatório acima identificado, 
declaramos, para os efeitos da Lei Complementar nº 123/06: 
 
 

( )  Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal. 
 

[ou] 
 
( )  Haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da declaração do vencedor. 
 

Salvador _____de __________________ de  2016. 
 

_________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL /  CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 

ANEXO IV.1 
 

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO 

 

Modalidade de Licitação Número 
Concorrência 02/2016 

 
 
 
 
 
 
Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório, que a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, prestou serviço de xxxxxxxxxxxxxxxx, atendendo integralmente as especificações 
contratadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que comprometam a prestação. 

 

Especificação Quantitativo Prazo de execução 

   

   

   

   

 
 

 

Salvador _____de __________________ de  2016. 
 

_________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL / CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA 
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ANEXO IV.2 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 

Modalidade de Licitação Número 

Concorrência 02/2016 

 
 
 
 

 

( ) DECLARAÇÃO FIRMADA PELO PRÓPRIO LICITANTE 
 
 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, para os fins da parte final do inciso 
IV do art. 101 da Lei estadual nº 9.433/05, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 

Salvador _____de __________________ de  2016. 
 

_________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL / CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA 
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ANEXO IV.3 
 

MODELO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES,  
DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO 

 

Modalidade de Licitação Número 
Concorrência 02/2016 

 

 

( ) Declaração de disponibilidade imediata 

 

Declaro, em observância ao art. 101 da Lei estadual nº 9.433/05, para fins de prova de qualificação técnica, dispor 
das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, em estrita consonância com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório, conforme relação abaixo, a qual poderá ser verificada por ocasião da fase de habilitação. 
 
[LISTAR MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS/PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO] 
 

 

Obs.: A comprovação de que o pessoal técnico indicado pelo licitante vincular-se-á à execução 
contratual deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão 
do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do 
qual o profissional assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto 
contratual vir a ser a esta adjudicado. 
 

 

Salvador _____de __________________ de  2016. 
 

_________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL / CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA 

 

 

( ) Declaração de disponibilidade futura 

 

Declaro, em observância ao art. 101, §6º, da Lei estadual nº 9.433/05, para fins de prova de qualificação técnica, 
que disporei das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, conforme relação abaixo, em estrita 
consonância com os requisitos estabelecidos do instrumento convocatório, a qual poderá ser verificada após a 
homologação e adjudicação do objeto, estando ciente de que a declaração falsa caracteriza o ilícito 
administrativo previsto no art. 184, V, da Lei estadual nº 9.433/05. 
 

 

[LISTAR MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS/PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO] 

 

Obs.: A comprovação de que o pessoal técnico indicado pelo licitante vincular-se-á à execução 
contratual deverá ser feita através de uma das seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão 
do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Termo através do 
qual o profissional assuma o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto 
contratual vir a ser a esta adjudicado. 
 

 

Salvador _____de __________________ de  2016. 
 

_________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROVA HABILITAÇÃO – PROTEÇÃO AO 
TRABALHO DO MENOR 

 

Modalidade de Licitação Número 
Concorrência 02/2016 

 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei estadual nº 9.433/05, que não empregamos menor de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
 

( ) nem menor de 16 anos. 
ou  

  
    

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 

 

Salvador _____de __________________ de  2016. 
 

_________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL / CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Modalidade de Licitação Número 
Concorrência 02/2016 

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 07.778.585/0001-14, situada à Avenida Ulisses 
Guimarães, nº 3.386, Edf. MultiCab Empresarial CEP - 41.219-400, Sussuarana, Salvador/Bahia, neste ato representada 
pelo Excelentíssimo Sr.º Dr. Defensor Público Geral, Clériston Cavalcante de Macedo, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa _____________ CNPJ nº______, Inscrição Estadual/Municipal nº  
________, situado à ________________, adjudicatária vencedora do concorrência nº XX/2016, Processo Administrativo 
nº 1224160036574, neste ato representada pelo Sr(s). ______________, portador(es) do(s) documento(s) de 

identidade nº ________, emitido(s) por ______, inscrito(s) no CPF/MF sob o nº ____________, doravante denominada 
apenas CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual nº 9.433/05, mediante as 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, POR INTERMÉDIO DE 01 (UMA) AGÊNCIA, COMPREENDENDO O CONJUNTO  
DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O 
PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A  
INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS 
VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, de acordo com as especificações e obrigações constantes do 
Instrumento Convocatório, especialmente as disposições da SEÇÃO B, que integram este instrumento na qualidade de 
ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, que integra este instrumento na 
qualidade de ANEXO II. 
 
§1º A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1o e 2o do art. 143 da Lei 
Estadual nº 9.433/05. 
 
§2º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes 
 

[subcontratação vedada] 
 
§3º É vedada a subcontratação do objeto por outra agência de publicidade. 
 
§4º Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional 
desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá 
estrito e exclusivo controle. (SERVIÇOS) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 
 

[SERVIÇOS CONTÍNUOS]  
O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual nº 9.433/05.  
§1º A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.  
§2º A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes 
do termo final do contrato. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados: 
 
§1º - Estima-se para o contrato o valor global de R$ 
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§2º - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. [Excepcionar esta cláusula, quando algum tipo 
fornecimento for de responsabilidade do CONTRATANTE] 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 
    

05.50.101 100/113/313 03.131.262.2050 3.3.90.39 
    

 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes: 
 
§1° - Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.  
§2° - Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros - todos os 
serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela  
CONTRATANTE.  
§3° - Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE em Salvador - Bahia, onde, para esse fim, manterá 
escritório. A seu critério, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros 
Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou acessórios que venham a ser 
necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas.  
a) A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data da assinatura 
do contrato, que possui, em Salvador - Bahia, estrutura de atendimento compatível com o volume e a característica 
dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE.  
§4° Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta Técnica 
da concorrência que deu origem a este ajuste) na elaboração dos serviços objeto deste contrato, admitida sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela  
CONTRATANTE. 
§5° Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a terceiros e transferir, 
integralmente, à CONTRATANTE descontos especiais (além dos normais, previstos em tabelas), bonificações, 
reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vantagens.  
a) O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso esta venha a 
saldar compromisso antes do prazo estipulado.  
§6° Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes dos itens 10.2 e 
10.3, para os direitos autorais de imagem e som de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos 
de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE.  
§7° Fazer cotação de preços para a produção de todos os serviços de terceiros e apresentar, no mínimo, três 
propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução.  
a) Se não houver possibilidade de obter três propostas, a CONTRATADA deve apresentar as justificativas 
pertinentes, por escrito.  
§8° Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, para assumir despesas de produção, veiculação e qualquer outra 
relacionada com este contrato.  
§9° Submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contrato, à prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE.  
a) Nesses  casos,  a  CONTRATADA  permanece  com  todas  as  suas  responsabilidades  contratuais  perante  a 
CONTRATANTE.  
b) A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a CONTRATADA ou seus funcionários 
tenham, direta ou indiretamente participação societária, ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser 
realizada após comunicar à CONTRATANTE esse vínculo e obter sua aprovação.  
§10° Orientar a produção de peças aprovadas pela CONTRATANTE.  
a) A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada seguindo todas as orientações e exigências 
da Solicitação de Orçamento (SO) e todas as especificações determinadas pelo CONTRATANTE, por meio de sua 
Assessoria de Comunicação - ASCOM; 

 
56  

Concorrência nº 02/2016 
Processo nº 1224160036574 



 
 

 

b) Os  prazos  de  entrega  serão  previamente  acordados  com  a  Assessoria  de  Comunicação  -  ASCOM  da  
CONTRATANTE. 
c) Os materiais aprovados só  poderão  ser  utilizados para distribuição  ou  veiculação  após  sua  aprovação  pela  
CONTRATANTE. 
c.1 No caso de necessidade de segunda tiragem de peças gráficas, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, optar 
pela contratação junto a terceiros, sob sua própria orientação.  
§11° Enviar para aprovação do CONTRATANTE os layouts e roteiros das peças produzidos, preferencialmente por 
meio digital (e-mail), no(s) formato(s) solicitado(s) pela Assessoria de Comunicação – ASCOM da CONTRATANTE;  
a) Compete à CONTRATADA, após a conclusão dos serviços, enviar os arquivos supra referidos por meio eletrônico, 
preferencialmente, para a Assessoria Comunicação - ASCOM da CONTRATANTE, quando por esta solicitado, nos 
formatos “aberto” e “fechado” (finalizado), sem ônus adicional;  
§12° Encaminhar, imediatamente após a conclusão dos serviços ou em periodicidade a combinar com o 
CONTRATANTE, para constituir o acervo da Assessoria de Comunicação da Defensoria Pública do Estado da Bahia, 
sem ônus para esta:  
a) TV e Cinema: uma cópia em fita XDCam, contendo o(s) arquivo(s) em full HD e uma cópia em DVD contendo 
o(s) arquivo(s) em mpeg ou formato similar compatível para publicação no ambiente web;  
b) Internet: uma cópia em mídia (CD/DVD), com os arquivos que constituíram a campanha ou peça, com arquivos 
em alta resolução, nos formatos “aberto” e “fechado” (finalizado), com as fontes utilizadas;  
c) Rádio: uma cópia em mídia (CD/DVD), com arquivo áudio e mp3 ou formato similar; 
d) Mídia impressa: uma cópia em CD/DVD, com formatos “aberto” e “fechado” (finalizado), com as fontes utilizadas;  
§13° Ceder definitivamente ao CONTRATANTE os direitos patrimoniais relativos à autoria sobre o resultado final dos 
serviços ou do material advindo dos serviços objetos de publicidade e propaganda;  
§14° Entregar o CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subseqüente, um relatório das despesas de produção e 
veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, estes com os dados mais 
relevantes para uma avaliação de seu estágio.  
§15° Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre a CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos havidos e também para que a ambas 
tomem as providências necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades.  
a) Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até o prazo máximo de dois dias úteis 
após a realização do contato.  
b) Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE solicitará a necessária correção, no 
prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório.  
§16° Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de um 
ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com 
terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não 
causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada.  
§17° Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que envolvam o nome da 
CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização.  
§18° Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que 
envolvam a CONTRATADA, independente de solicitação.  
§19° Submeter previamente à CONTRATANTE a eventual caução ou utilização deste contrato em qualquer operação 
financeira.  
§20° Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na concorrência que 
deu origem a este ajuste.  
§21° Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira 
com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior.  
§22° Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando for o caso, com 
relação a funcionários de terceiros contratados.  
§23° Assumir os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as 
contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, 
os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.  
§24° Os impostos sobre as remessas do numerário retidos pelo Banco Remetente a título de Imposto de Renda na 
Fonte sobre os honorários e despesas contratuais referentes a remessa de pagamentos às empresas estrangeiras, 
serão de responsabilidade da CONTRATANTE.  
a) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos 
que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.  
§25° Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os seus 
encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 
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§26° Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como responder 
por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria CONTRATANTE.  
§27° Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam 
fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE.  
a) A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediata deste contrato e sujeitará a CONTRATADA às penas da 
Lei nº 9.279, de 14.05.96, e às indenizações das perdas e danos previstos na legislação ordinária.  
§28° Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, 
omissão ou erro, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer 
serviços objeto deste contrato.  
§29° Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE.  
§30° Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato.  
a) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as providências 
necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas 
ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à 
CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias 
úteis a contar da data do efetivo pagamento.  
§31° Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de proteção à propriedade 
intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato.  
§32° Manter, durante o período de, no mínimo 5 (cinco) anos após a extinção deste contrato, acervo comprobatório 
da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e ou materiais produzidos para a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes: 
 
§1° Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.  
§2° Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários 
à execução dos serviços.  
§3° Proporcionar condições para a boa execução dos serviços.  
§4° Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
deste contrato.  
§5° Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade.  
§6° Suspender o pagamento da CONTRATADA quando identificado atraso superior a 10 (dez) dias no 
pagamento/repasse a terceiros, de valores desembolsados pela CONTRATANTE.  
a) A CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por escrito, quando desta suspensão de pagamentos. 
b) A CONTRATANTE retomará a normalidade nos pagamentos apenas quando da comprovação da regularização da 
situação da CONTRATADA com relação a terceiros.  
§7° Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura.  
§8° Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação formal, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento 
do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 
 
( X )  Serviços  

Empreitada por preço ( )  global (  X )  unitário 

 
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
§1º A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprimento das especificações 
técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado. 
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a) A fiscalização dos serviços será exercida pela Assessoria de Comunicação da CONTRATANTE, que terá poderes, 
entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser 
encontradas na execução do contrato.  
§2º A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, da 
CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços.  
§3º  A  CONTRATADA  somente  poderá  executar  qualquer  tipo  de  serviço  após  a  aprovação  formal  da 
CONTRATANTE.  
§4º A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo 
expressa concordância da CONTRATANTE.  
§5º A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer serviço, incluído o de veiculação, 
considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado, as suas expensas e nos prazos 
estipulados pela fiscalização.  
§6º A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a desobrigará de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.  
§7º A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou falhas, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato.  
§8º A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência 
do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.  
§9º A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela 
indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE.  
§10º À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto do contrato, juntamente com 
representante credenciado pela CONTRATADA.  
§11º A CONTRATANTE realizará, anualmente, avaliação da qualidade do atendimento e do nível técnico dos 
trabalhos realizados.  
a) A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de solicitar à CONTRATADA que 
melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, 
rescindir o presente contrato; para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu 
desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações.  
§12º O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a 

realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à 
emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8º, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.  
§13º Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim 
de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.  
§14º O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS.  
a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;  
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for 
possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser 
procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.  
§15º O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.  
§16º Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado 
e, nos demais, mediante recibo.  
§17º Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.  
§18º Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.  
§19º Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato ... [Obs.: deve ser indicado o(s) nome(s) e cadastro(s) 
respectivos do(s) servidor(es)]. 
 
CLÁUSULA NONA – REMUNERAÇÃO 
 
§1º Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma:  
a) ___ % (____ por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda da 
Bahia, a título de ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria CONTRATADA, referentes 
a peças e ou material cuja distribuição não proporcione a esta licitante o desconto de agência concedido pelos 
veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965. 
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b) Os honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, nele não incluído o valor dos impostos cujo 
recolhimento seja de competência da CONTRATADA.  
c) Os layouts reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA.  
§2º Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao cachê 
original a ser pago pela CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e som de voz, será de 
50 % (cinquenta por cento).  
§3º Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo em relação ao valor 
original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pela CONTRATANTE aos 
detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de 50% (cinquenta por cento).  
§4º A CONTRATADA não fará jus a honorários ou a qualquer outra remuneração sobre os custos de serviços 
realizados por terceiros referentes à produção de peças e materiais, cuja distribuição proporcione a ela o desconto 
padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação.  
§5º Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou de seus representantes serão de sua 
exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão vir a ser 
ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente 
orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE.  
§6º A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto padrão de agência quando da utilização, 
pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em 
qualquer ação publicitária pertinente a este contrato.  
§7º As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no interesse da 
CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA  
§1º Além da remuneração prevista no item 10 deste termo de referência, a CONTRATADA fará jus ao desconto 
padrão de agência - à base de um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos preços de tabela ou dos preços 
acertados para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - concedido pelos veículos de comunicação, em 
conformidade com o art. 11 da Lei nº 4.680/65. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DIREITOS AUTORAIS  
§1º A CONTRATADA cede à CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos patrimoniais de uso das ideias 

(incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de sua propriedade, 
de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados e produzidos em decorrência do contrato.  
a) O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração definidas no item 10 deste termo 
de referência.  
b) A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou através de terceiros, com ou sem 
modificações, durante a vigência do contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba 
qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subcontratados.  
c) A critério da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas por outros órgãos, 
entidades ou sociedades integrantes da estrutura do Poder Executivo Estadual, sem que lhe caiba qualquer ônus 
perante a CONTRATADA, ressalvadas os direitos conexos, a saber, direitos de artistas intérpretes ou executantes, 
dos produtores fonográficos e das empresas de radiodifusão.  
§2º Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA solicitará de cada contratado 
dois orçamentos para execução do serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão total e 
definitiva de tais direitos, para que a CONTRATANTE escolha uma das opções.  
a) Nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contratação do serviço pelo período indicado 
pela CONTRATANTE e utilizará os trabalhos de arte e outros – protegidos pelos direitos autorais e conexos – dentro dos 
limites estipulados no respectivo ato de cessão.  
b) Quando a CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e definitiva, a CONTRATADA se 
compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a produção de peças e campanhas e a 
prestação de outros serviços, cláusulas escritas que:  
c) Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre trabalhos de arte e outros, 
protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos a criação, produção e direção, a composição, arranjo e execução 
de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados;  
d) Estabeleçam que esta CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de 
terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência do contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem 
que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.  
e) Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por tempo limitado - será sempre considerada 
como já incluída no custo de produção.  
§3º A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção, os custos 
dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra (s) consagrada (s), incorporada (s) à peça e os de cessão dos 
demais direitos. 
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§4º A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com terceiros, 
nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e outras, que não impliquem 
direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:  
a) A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material à CONTRATANTE que poderá, a seu juízo, utilizar 
referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência 

do contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os 
cedentes desses direitos.  
b) Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como já incluída 
no custo de produção.  
§5º A CONTRATADA deverá utilizar, preferencialmente, fontes gratuitas, livres de direitos autorais;  
§6º Não serão objeto de cessão os direitos autorais morais do autor, de acordo com os termos da Lei Federal 
n. 9.610/1998. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PAGAMENTO 
 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após 
concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6º, § 5º; art. 8º, XXXIV; art. 79, XI, 
“a”; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual nº. 9.433/05. 
 

§1º A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da 
etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes 

ao objeto contratado.  
§2º Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo 

para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.  
§3º O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento 
da obrigação, com base no valor do preço vigente.  
§4º A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.  
§5º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o CONTRATANTE.  
§6º As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.  
§7º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO  
E REVISÃO 
 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 
9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 

§1º A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, dependerá de 
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela 

própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
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§2º O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02.  
§3º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o 
caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENA DE MULTA 
 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de 
multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a 
qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/05. 
 
§1º Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor global do contrato. 
§2º Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 10% 
(dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte 
do fornecimento ou do serviço já realizado.  
§3º Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao 
trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.  
§4º Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global 
do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei.  
§5º Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do 
contrato.  
§6º As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  
§7º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo 
certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 

[SE HOUVER MULTA POR OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA] §8º Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela 
que coadjuva a principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do 
instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OUTRAS PENALIDADES 
 
Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da 
Lei estadual nº 9.433/05.  
§1º Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e II, III e V do 
art. 185 da Lei estadual nº 9.433/05. 
§2º Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na 
Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
§1º A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
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§2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05, sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma 
do § 2º do art. 168 do mesmo diploma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, 
apresentada na referida licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA 
 

 

( ) Não exigível  
( X ) A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% do valor do contrato, podendo optar por uma  
  das modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia 
  deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. 

( ) A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de ( ) [ 10%] do valor do contrato, podendo optar 
  por uma das modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a 
  garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. [serviços e fornecimentos de 
  grande vulto, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis - art. 136, 
  §3º]  

( ) A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de ( ) [ 5%] do valor do contrato, a qual será 

acrescida de ( ) [ 20%] do valor dos bens transferidos pelo CONTRATANTE, podendo optar por uma das 
modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia deverá 
ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. [contratos que importem na entrega de bens 
pela Administração – art. 138 da Lei estadual nº 9.433/05] 

 
§1º A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 136 da Lei 
Estadual n° 9.433/05.  
§2º Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, 
no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1º, II e III da Lei estadual nº 9.433/05).  
§3º A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, 
devendo ser atualizada periodicamente.  
§4º A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 
multas impostas, independentemente de outras cominações legais.  
§5º A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 
§6º Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia. 
 
As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Salvador, ____ de ________ de 2016. 

 

CONTRATANTE 
 

Testemunhas (nome CPF) 

 

Declaro que a Autorização para Prestação de 
Serviços - APS foi subscrita no dia ___/___/___. 

 

(nome, cargo e cadastro do declarante) 

 

CONTRATADA 
 

Testemunhas (nome CPF) 

 

Declaro que o extrato do contrato foi publicado no DOE de  
___/___/___. 

 

(nome, cargo e cadastro do declarante) 
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ANEXO VII 
 

Recebido em __/__/___ 
 

(assinatura, identificação do servidor 
público e respectivo cadastro). 

 
 

MODELO DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

 

I. Impugnante (identificação completa: razão social, CNPJ, endereço e nome, RG e CPF do 
representante legal): 
 

 

II. Órgão/entidade e setor licitante: 
 

 

III. Modalidade/número de ordem: IV. Proc. Administrativo nº: 
 

 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
 

 

VI. Dispositivo(s) questionado(s): (Transcrever) 
 
 
 
 

 

VII. Razões da impugnação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

... 
 

 

Salvador _____de __________________ de  2016. 
 

_________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL / CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

 

Recebido em __/__/___ 
 

(assinatura, identificação do servidor 
público e respectivo cadastro). 

 
 

 

MODELO DE PETIÇÃO DE RECURSO 
 
 
 

 

I. Licitante recorrente (identificação completa: razão social, CNPJ, endereço e nome, RG e CPF do 
representante legal): 

 

II. Órgão/entidade e setor licitante: 

 

III. Modalidade/número de ordem: IV. Proc. Administrativo nº: 
 

 

IV. Finalidade da licitação/objeto: 
 

 

VI. Ato(s) questionado(s): 
 
 
 
 

 

VII. Razões de recurso: 
 
 
 
 
 
 
 

 

Salvador _____de __________________ de  2016. 

 

_________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL / CNPJ /  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /  ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE PLANILHA DE SIMULAÇÃO DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 
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ANEXO X 
 

BRIEFING 
 
1. INTRODUÇÃO  
Este Briefing constitui-se em uma peça informativa de suporte para a elaboração da proposta técnica a ser 
apresentada pelas empresas interessadas na presente contratação.  
A campanha simulada será desenvolvida para efeito exclusivo de julgamento da presente licitação, não gerando, 
para a DPE/BA, obrigação de executá-la no futuro. 
 
2. CARACTERIZAÇÃO  
A Defensoria Pública do Estado da Bahia é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a promoção das 

políticas públicas, preventivas e postulatórias, de assistência e orientação jurídica, integral e gratuita aos 
necessitados, dos direitos humanos, dos direitos e interesses individuais, coletivos e difusos e a defesa judicial, 
extrajudicial e administrativa, em todos os graus e instâncias, consoante o art. 5º, inciso LXXIV da Constituição 
Federal. A Defensoria Pública do Estado da Bahia não deve subordinação a nenhum dos três Poderes (Executivo, 
Legislativo e Judiciário) e goza de autonomia administrativa e financeira.  
No Estado da Bahia, A Defensoria Pública do Estado da Bahia é chefiada pelo Defensor Público Geral do Estado, 
escolhido pelo Governador do Estado dentre os integrantes de lista tríplice formada pelo voto de todos os 
defensores públicos do Estado.  
A Defensoria Pública do Estado da Bahia tem a ética, a democracia, a transparência, o respeito e a moralidade como 
matéria prima de sua comunicação e encara a informação dos atos, dela emanados, como um dos seus deveres 
para com os cidadãos. Para tanto, utiliza-se das suas áreas de Imprensa e redes sociais para fazer chegar à 
população os fatos do dia-a-dia.  
Porém, nem sempre este objetivo é atingido, uma vez que os meios de comunicação não são obrigados a publicar 
informações que não sejam pagas ou de seu interesse no momento. Sendo assim, muitas vezes, faz-se necessária a 
utilização de espaço comercializável, na mídia, para cumprir o seu dever de informar.  
A Defensoria Pública do Estado da Bahia, atualmente, se subdivide em sete áreas de atuação (Direitos Humanos; 
Cível, Fazenda Pública e Registro Público; Criminal e Execução Penal; Criança e Adolescente; Idosos; Família; 
Curadoria Especial; e Juizados Especiais), cujos detalhes podem ser obtidos no portal www.defensoria.ba.def.br, na 
Internet. 
As pessoas podem ter acesso às informações da Defensoria através do Disque Defensoria 129, através do aplicativo 
Defensoria Bahia, acessível aos dispositivos móveis com sistemas Android e IOS, além do Facebook, Twitter e Flickr. 
Entre os programas permanentes que desenvolve a Defensoria tem as ações cidadãs Ame e Adote, que estimula a 
regularização de guardas de crianças e adolescentes, e a Sou Pai Responsável, que mais busca sensibilizar supostos 
pais a realizar gratuitamente o exame de DNA e assumir os seus filhos, não apenas com a inserção do seu nome na 
Certidão de Nascimento do filho, mas também com atenção, cuidado e carinho. Através da Ação Sou Pai 
Responsável, desde que foi iniciada, em 2007, pelo menos 15 mil famílias foram beneficiadas. 
 
3. DESAFIOS ESTRATÉGICOS  
3.1 Esclarecer à sociedade o papel e atribuições da Defensoria Pública do Estado da Bahia; 3.2 

Diferenciar o papel da Defensoria Pública do Estado da Bahia de outras instituições; 

3.3 Posicionar a Defensoria Pública do Estado da Bahia como uma instituição de gestão moderna e de excelência; 
3.4 Dar conhecimento à população dos diversos programas e projetos da DPE/BA e como seus resultados e metas 
influenciam na vida das pessoas; 
 
4. OBJETIVOS DA COMUNICAÇÃO  
4.1 Geral  
Tendo em vista a demanda crescente da população por informações sobre a Defensoria Pública do Estado da Bahia, 
seus serviços e atribuições, além do desconhecimento ou conhecimento de informações equivocadas a seu respeito, 
inclusive confundindo-o muitas vezes com outros órgãos e entidades, urge o desenvolvimento de uma campanha 
publicitária institucional.  
Caberá à agência licitante propor um plano de comunicação publicitária tendo como foco esclarecer à população o 
papel da Defensoria Pública do Estado da Bahia, os serviços por ela prestados por meio de suas diversas áreas de 
atuação, formas de acesso e como os projetos e programas desenvolvidos influenciam o dia a dia das pessoas, 
tendo a sociedade como público-alvo. 
 
4.2 Específicos  
4.2.1 Promover a marca da Defensoria Pública do Estado da Bahia; 
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4.2.2 Fixar o posicionamento de que a Defensoria Pública do Estado da Bahia é uma Instituição proativa, moderna e 
com visão de futuro;  
4.2.3 Destacar como os resultados obtidos pelos projetos e programas já interferem positivamente na sociedade 
baiana; 
 
5. TÓPICOS RELEVANTES  
Missão: Defender os direitos individuais e coletivos dos vulneráveis, de forma integral e gratuita, a fim de contribuir 
para a garantia da dignidade das pessoas.  
Visão: Ser reconhecida pela efetividade de sua atuação na defesa dos direitos individuais e coletivos dos 
vulneráveis.  
Princípios: A afirmação do Estado Democrático de Direito; a prevalência, a relevância e a efetividade dos direitos 
humanos; a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades sociais; a garantia dos 
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
Valores:  
Ética - Agir conforme normas e princípios, no sentido de conduzir as ações e atitudes a uma escolha justa, legal e 
moral.  
Inclusão social - Garantir os direitos fundamentais às pessoas, principalmente aos grupos vulneráveis. 

Independência - Atuar com isenção e autonomia funcional com base no interesse público. 

Inovação - Explorar com sucesso novas ideias essenciais para a sustentabilidade da Defensoria Pública e estimular a 
criatividade para garantir os direitos da população vulnerável.  
Orgulho institucional - Ter orgulho daquilo que faz, da maneira pela qual faz, daqueles com quem e para quem faz. 
Profissionalismo - Atuar de forma responsável e comprometida com os objetivos institucionais, enfatizando o 
trabalho de equipe.  
Respeito à diversidade - Desenvolver atitudes de respeito à diversidade gerada pelas diferenças de classe, gênero, 
etnia, orientação sexual, capacidades, enfim, de atributos que fazem parte da identidade pessoal.  
Respeito ao cidadão - Garantir o respeito ao indivíduo e suas peculiaridades, atendendo ao contexto econômico e 
social, no qual está inserido, assegurando os direitos fundamentais, individuais, coletivos e sociais do ser humano. 
Responsabilidade social - Promover discurso político, social e jurídico na defesa dos direitos humanos.  
Sensibilidade social - Atuar buscando a compreensão das realidades vivenciadas pelos usuários dos serviços. 
Solidariedade - Atuar, sempre, procurando garantir a inclusão social, o respeito aos direitos das minorias e a 
democracia.  
Tempestividade - Desenvolver as ações em tempo hábil, a fim de evitar ou minimizar danos. 
Transparência - Dar publicidade, de forma acessível e clara, aos atos de gestão, contribuindo para o controle social. 
 
6. PÚBLICO-ALVO:  
A campanha deverá ter conceito que se desdobre junto aos seguintes públicos: 

População da Capital e comarcas onde a Defensoria está presente.  
Formadores de opinião: autoridades, políticos, jornalistas, educadores, lideranças sociais, entre outros. É 

fundamental atentar para o fato de que a comunicação institucional deve atuar em diversas frentes 
simultâneas, contemplando, tanto na linguagem, forma e conteúdo a heterogeneidade do público que se 
deseja atingir, dentro, contudo, da realidade financeira do Estado e, neste caso, da Defensoria Pública do 
Estado da Bahia. 

 
a) Jovens, adultos e idosos na faixa etária de 16 a 80 anos; 
b) Ambos os sexos;  
c) Todos os gêneros; 
d) Todas as classes sociais. 
 
7. A CAMPANHA  
A campanha deve ter foco na sociedade. A Defensoria Pública do Estado da Bahia do Estado da Bahia é reconhecida 
como uma instituição confiável, conforme pesquisa realizada pelo CNMP. A campanha para o público externo deve 
apropriar-se desta premissa e destacar também o caráter moderno e proativo da Instituição, que vem alcançando 
resultados significativos, principalmente na busca da garantia dos direitos dos idosos, da criança e adolescente, 
defesa da mulher vítima de violência, estímulo aos laços familiares, através do Ame e Adote e do Sou Pai 
Responsável. 
 
8 - MARCA  
A marca a ser aplicada nas peças de publicidade institucional da Defensoria Pública encontra-se no CD anexo a este 
edital de licitação ou no seguinte endereço: www.defensoria.ba.def.br; 
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9 - TEXTOS  
Mais informações podem ser obtidas no site www.defensoria.ba.def.br, na revista Fala Defensoria, que está sendo 
entregue com o CD anexo a este edital de licitação. 
 
10. PRAÇA  
Estado da Bahia, contemplando a capital, região metropolitana e o interior, especialmente as cidades-sede das 
Defensorias Regionais: Feira de Santana, Ilhéus, Itabuna, Juazeiro, Santo Antônio de Jesus e Vitória da Conquista. 
 
11. PERÍODO DA AÇÃO DE COMUNICAÇÃO  
Deverá ser realizada pelo período de 30 (trinta) dias, devendo a agência indicar o período de realização da 
campanha, compreendido dentro do ano de vigência da execução do contrato. 
 
12. INVESTIMENTO PARA O PROJETO  
No cálculo da alocação dos valores para a produção e veiculação da campanha de que trata este Briefing, a agência 
utilizará como referencial uma verba fictícia de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
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